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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 052/14 

 

 
 
 
CARO INTERESSADO, 

VISANDO COMUNICAÇÃO FUTURA ENTRE ESTA AUTARQUIA E ESSA EMPRESA, SOLICITAMOS DE VOSSA SENHORIA 

PREENCHER O RECIBO DE REALIZAÇÃO DO EDITAL E REMETER À COORDENADORIA DE LICITAÇÃO POR MEIO DO FAX (043) 

3422-7482 OU 3162-3038 OU E-MAIL: GABRIEL.LICITA.AMS@GMAIL.COM; LICITACAOWAGNER@GMAIL.COM; 

AMS.ALINEG@GMAIL.COM 

CASO HAJA ALGUMA ALTERAÇÃO EM RELAÇÃO AO PROCESSO, SERÁ PUBLICADO AVISO NOS MESMOS MEIOS DE 

COMUNICAÇÃO E NO PORTAL DE COMPRAS DO MUNICÍPIO. 

 

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA-PR. 

 

 

 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________________  

CNPJ Nº ________________________________________________________________  

ENDEREÇO: ________________________________________________________________  

E-MAIL: __________________________________________________________________  

CIDADE: _______________ ESTADO: _____ TELEFONE: ______________ FAX: ____________  

PESSOA PARA CONTATO: _______________________________________________________  

RECEBEMOS ATRAVÉS DO ACESSO À PÁGINA WWW.APUCARANA.PR.GOV.BR NESTA DATA, CÓPIA DO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO DA LICITAÇÃO ACIMA IDENTIFICADA.  
 
LOCAL: __________________, ___ DE _____________ DE 20__. 
 
 
 
 

____________________________________ 
ASSINATURA 
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        PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 105/14 

     EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 052/14 

 
 

REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: 21/11/2014 ÁS 09:00 HRS – PROTOCOLO ATÉ ÀS 08:45 HRS 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

REQUISITANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA 
 

REGISTRO DE PREÇOS 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES 

 

     ÍNDICE 

1.0 DO OBJETO 
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5.0 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

6.0 DA HABILITAÇÃO  

7.0 DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES  

8.0 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 

9.0 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

10.0 DOS RECURSOS 

11.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO EMPENHO  

12.0 DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

13.0 DAS CONTRATAÇÕES 

14.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.0 DA ADJUDICAÇÃO E DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 

16.0 DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 

17.0 DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

18.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
 
 
 
 
 
 
 

ESCLARECIMENTOS: 07/11/2014 Á 20/11/2014 - 08:00 ÀS 17:00 HRS. 

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO: TEL (XXX43) 3162-3038 

FAX: (XXX43)3422-7482 
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A AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA, MEDIANTE O PREGOEIRO, DESIGNADO PELA PORTARIA Nº. 224/2014 

TORNA PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS QUE NA DATA, HORÁRIO E LOCAL ACIMA INDICADO FARÁ 

REALIZAR LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, PARA REGISTRO DE 

PREÇOS CONFORME DESCRITO NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO SERÁ REGIDO 

INTEGRALMENTE, PELO DECRETO Nº3931, DE 19/09/2001 ALTERADO PELO DECRETO Nº4342 DE 23/08/2003, PELA LEI Nº 

10.520 DE 17/07/2002, PUBLICADO NO D.O. DE 18/07/2002 E SUAS ALTERAÇÕES E DECRETO Nº 3.555, DE 08/08/2000, 

PUBLICADO NO D.O. DE 09/08/2000 E SUAS ALTERAÇÕES, SUBSIDIARIAMENTE PELAS NORMAS DA LEI Nº 8.666/93, LEI 

COMPLEMENTAR 123/06 E SUAS ALTERAÇÕES E PELAS CONDIÇÕES PREVISTAS NESTE EDITAL. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 105/14 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 052/14 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

REQUISITANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA (OF.CPD Nº.022/2014) 

 

EXPEDIDO EDITAL NO DIA: 06/11/2014 

DATA DE PROTOCOLO DOS ENVELOPES: ATÉ O DIA 21/11/2014 ÀS 08:45 HORAS 

DATA DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: 21/11/2014 ÀS 09:00 HORAS 

LOCAL DA REALIZAÇÃO: PRÉDIO DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA – 2° andar – SALA DE REUNIÕES 
 

1 DO OBJETO  

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES, 

PARA UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, OBSERVADO A DISCRIMINAÇÃO PREVISTA NO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 

 

 

2.   DA PARTICIPAÇÃO  

2.1 PODERÃO PARTICIPAR DESTE PREGÃO, OS INTERESSADOS QUE ATENDEREM A TODAS AS EXIGÊNCIAS, 

INCLUSIVE QUANTO À DOCUMENTAÇÃO, CONSTANTES DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS E, QUE DETENHAM ATIVIDADES 

PERTINENTES E COMPATÍVEIS COM O OBJETO DESTE.  

  2.1.1 OS LICITANTES ARCARÃO COM TODOS OS CUSTOS DECORRENTES DA ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE 

SUAS PROPOSTAS.   

2.2 SERÁ PERMITIDA A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO PARA ATENDIMENTO DO OBJETO DESTA 

LICITAÇÃO, DESDE QUE ATENDIDO O ARTIGO 33 DA LEI Nº.8.666/93 E AS DISPOSIÇÕES DA LEI 6.404 DE 13/12/76, DEVENDO 

SER APRESENTADA À COMPROVAÇÃO DE COMPROMISSO PÚBLICO OU PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DO CONSÓRCIO, 

SUBSCRITO PELOS CONSORCIADOS, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

2.3 NÃO SERÁ ADMITIDA NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS: 

  2.3.1 EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL OU EM PROCESSO DE FALÊNCIA, SOB 

CONCURSO DE CREDORES, EM DISSOLUÇÃO OU EM LIQUIDAÇÃO;  



 

 4

  2.3.2 QUE ESTEJAM COM O DIREITO SUSPENSO DE LICITAR E CONTRATAR COM ESTA AUTARQUIA, OU QUE 

POR ESTA TENHAM SIDO DECLARADAS INIDÔNEAS, OU SUSPENSA POR QUALQUER ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

QUE ESTEJA PUBLICO NO SITE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ – IMPEDIDOS DE LICITAR; 

2.3.3 ESTRANGEIRAS QUE NÃO FUNCIONEM NO PAÍS.  

  
3.   DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO  
 

     3.1 NA SESSÃO PARA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES OU EM OUTRA QUE SE FIZER NECESSÁRIA, CADA LICITANTE 

DEVERÁ CREDENCIAR PESSOA QUE, DEVIDAMENTE MUNIDA DE DOCUMENTO, SERÁ ADMITIDA A PARTICIPAR DESTE 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO E VENHA A RESPONDER POR SUA REPRESENTADA, DEVENDO, AINDA, NO ATO DE ENTREGA 

DOS ENVELOPES, IDENTIFICAR-SE EXIBINDO A CARTEIRA DE IDENTIDADE OU OUTRO DOCUMENTO EQUIVALENTE.  

3.1.1 O REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE QUE NÃO SE CREDENCIAR PERANTE O PREGOEIRO FICARÁ 

IMPEDIDO DE PARTICIPAR DA FASE DE LANCES VERBAIS, DE NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS, DE DECLARAR A INTENÇÃO DE 

INTERPOR RECURSO, DE RENUNCIAR AO DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS, ENFIM, PARA REPRESENTAR A 

LICITANTE DURANTE A REUNIÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES RELATIVOS A ESTE PREGÃO. 

A) NESSE CASO, A LICITANTE FICARÁ EXCLUÍDA DA ETAPA DE LANCES VERBAIS E MANTIDO O SEU PREÇO 

APRESENTADO NA PROPOSTA ESCRITA, PARA EFEITO DE ORDENAÇÃO DAS PROPOSTAS E APURAÇÃO DO MENOR PREÇO. 

3.2 O CREDENCIAMENTO FAR-SE-Á POR MEIO DE INSTRUMENTO PÚBLICO DE PROCURAÇÃO OU INSTRUMENTO 

PARTICULAR COM FIRMA RECONHECIDA, COM AMPLOS PODERES PARA PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS PERTINENTES 

AO CERTAME, EM NOME DA LICITANTE. EM SENDO SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO DA EMPRESA 

LICITANTE, DEVERÁ APRESENTAR CÓPIA DO RESPECTIVO ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL COM SUAS RESPECTIVAS 

ALTERAÇÕES E CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL (AUTENTICADA OU ORIGINAL PARA RECONHECIMENTO), 

NO QUAL ESTEJAM EXPRESSOS SEUS PODERES PARA EXERCER DIREITOS E ASSUMIR OBRIGAÇÕES EM DECORRÊNCIA DE TAL 

INVESTIDURA. 

3.3. CADA CREDENCIADO PODERÁ REPRESENTAR APENAS UMA LICITANTE, SENDO ADMITIDO SOMENTE 01 (UM) 

REPRESENTANTE LEGAL PARA CADA LICITANTE. 

3.3.1 PARA AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS E PEQUENO PORTE GOZAREM DO BENEFÍCIO DA LC 123/06 

DEVERÃO OBRIGATORIAMENTE APRESENTAR EM CONJUNTO COM O ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA, DECLARAÇÃO 

FIRMADA PELO CONTADOR DA MESMA QUE CUMPRE OS REQUISITOS E SE ENCONTRA ENQUADRADA COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL ATUALIZADA. 

3.4. AQUELE QUE SE FIZER REPRESENTAR, POR ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL PARA O DEVIDO 

CREDENCIAMENTO, DEVERÁ TRAZER 01(UMA) VIA FORA E OUTRA DENTRO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO, SENDO QUE 

NO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO, DEVERÁ CONSTAR TODA A DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA, SOB PENA DE INABILITAÇÃO.  

3.5. APRESENTAR NECESSARIAMENTE COM O CREDENCIAMENTO A DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE 

CUMPREM PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, CONFORME DISPÕE A ARTIGO 4º, INCISO VII, DA LEI 

10.520/02, PODENDO UTILIZAR-SE DO MODELO CONSTANTE DO ANEXO V. 

NOTA: NÃO SERÁ NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DO ANEXO V NO ENVELOPE DA DOCUMENTAÇÃO 

(HABILITAÇÃO). 
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NOTA 2: AS EMPRESAS QUE NÃO FOREM PARTICIPAR DA ETAPA DE LANCES POR MOTIVOS PARTICULARES E 

QUE FOREM ENCAMINHAR SOMENTE OS ENVELOPES, DEVERÃO OBRIGATORIAMENTE APRESENTAR DO LADO DE FORA 

DO ENVELOPE A DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPREM PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, 

CONFORME DISPÕE A ARTIGO 4º, INCISO VII, DA LEI 10.520/02º, PODENDO UTILIZAR-SE O ANEXO V  DO EDITAL. 

 
 

4.   DO PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

4.1 O PRESENTE CERTAME LICITATÓRIO, DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS, NÃO OBRIGA A AUTARQUIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA A FIRMAR CONTRATAÇÕES NAS QUANTIDADES ESTIMADAS, PODENDO OCORRER 

LICITAÇÕES ESPECÍFICAS PARA AQUISIÇÃO DE DETERMINADOS ITENS, FICANDO ASSEGURADO AO DETENTOR DO 

REGISTRO À PREFERÊNCIA EM IGUALDADE DE CONDIÇÕES. 

4.2 AO LICITANTE VENCEDOR, POR ITEM, FICA ASSEGURADA A PREFERÊNCIA EM IGUALDADE DE CONDIÇÕES COM 

OS DEMAIS LICITANTES OCORRENTES EM FUTUROS CERTAMES, OU MEDIANTE UTILIZAÇÃO DE QUAISQUER OUTROS 

MEIOS, RESPEITADA A LEGISLAÇÃO RELATIVA ÀS LICITAÇÕES. 

4.3 A QUALQUER TEMPO O PREÇO REGISTRADO PODERÁ SER REVISTO EM DECORRÊNCIA DE EVENTUAL REDUÇÃO 

DAQUELES PRATICADOS NO MERCADO, CABENDO A AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA CONVOCAR OS 

FORNECEDORES REGISTRADOS PARA NEGOCIAR O NOVO VALOR. 

4.4 O RESULTADO DESTA LICITAÇÃO SERÁ PUBLICADO EM ÓRGÃO DA IMPRENSA OFICIAL. 

 

5.    DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1  NA PROPOSTA DE PREÇOS, DEVERÁ: 

5.1.1 CONSTAR 01 (UMA) VIA, IMPRESSA EM PAPEL TIMBRADO OU COM A IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS DO 

LICITANTE, EM LÍNGUA PORTUGUESA, SALVO, QUANTO ÀS EXPRESSÕES TÉCNICAS DE USO CORRENTE, REDIGIDA COM 

CLAREZA, SEM EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS, DEVIDAMENTE DATADA E ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL 

DA LICITANTE.  

NOTA: ALÉM DA PROPOSTA POR ESCRITO EM PAPEL TIMBRADO, DEVERÁ SER ENTREGUE PROPOSTA 

GRAVADA EM CD OU EM PENDRIVE COM ARQUIVO FORNECIDO PELO SETOR DE LICITAÇÃO. QUAISQUER PROBLEMAS 

RELACIONADOS ÁS PROPOSTAS MAGNÉTICAS, (ERRO NA ABERTURA DO ARQUIVO ENVIADO PELO SETOR DE LICITAÇÃO, 

ENVIO DE ARQUIVO ETC...) PODERÃO SER SOLUCIONADOS PELO FONE: 3162-3038 (WAGNER). AS PROPOSTAS DEVERÃO 

SER ENTREGUES ATÉ AS 08:45 HRS DO DIA 21/11/2014.HAVENDO PROBLEMAS RELACIONADOS AS REFERIDAS 

PROPOSTAS MAGNÉTICAS, A COMISSÃO SUSPENDERÁ A SESSÃO E REMARCARÁ O HORÁRIO PARA O REINÍCIO DOS 

TRABALHOS. 

 

5.1.2 INDICAR A RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE, CNPJ Nº., ENDEREÇO COMPLETO, TELEFONE, FAX E ENDEREÇO 

ELETRÔNICO (E-MAIL) ATUALIZADO PARA CONTATO. DEVERÁ CONSTAR NA PROPOSTA O E-MAIL PARA ENVIO DAS NOTAS 

DE EMPENHO.  
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5.1.3 TER VALIDADE NÃO INFERIOR A 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS, A CONTAR DA DATA DE SUA 

APRESENTAÇÃO (DATA DA SESSÃO). 

5.1.4 SER APRESENTADA DE ACORDO COM O CONSTANTE DO ANEXO II (MODELO DE PLANILHA); CONSTAR O 

PREÇO UNITÁRIO DO BEM OFERTADO, EM MOEDA CORRENTE NACIONAL E VALOR TOTAL(R$), EXPRESSA EM ALGARISMOS 

E POR EXTENSO. EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE O VALOR EXPRESSO EM ALGARISMO E POR EXTENSO SERÁ 

CONSIDERADO ESTE ÚLTIMO; 

5.1.5 SER DECLARADA EXPRESSAMENTE QUE OS PREÇOS CONTIDOS NA PROPOSTA INCLUEM TODOS OS 

CUSTOS E DESPESAS, TAIS COMO E SEM SE LIMITAR A: CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS, TRIBUTOS INCIDENTES, MATERIAIS, 

SERVIÇOS, ENCARGOS, LUCRO E OUTROS NECESSÁRIOS AO CUMPRIMENTO INTEGRAL DO OBJETO;  

5.1.6 CONSTAR OFERTA FIRME E PRECISA, SEM ALTERNATIVAS DE PREÇOS OU QUALQUER OUTRA CONDIÇÃO 

QUE INDUZA O JULGAMENTO A TER MAIS DE UM RESULTADO.  

5.2 QUAISQUER TRIBUTOS, CUSTOS E DESPESAS DIRETOS OU INDIRETOS OMITIDOS DA PROPOSTA OU 

INCORRETAMENTE COTADOS, SERÃO CONSIDERADOS COMO INCLUSOS NOS PREÇOS, NÃO SENDO CONSIDERADOS PLEITOS 

DE ACRÉSCIMOS, A ESSE OU QUALQUER TÍTULO, DEVENDO OS BENS SER FORNECIDOS AO MUNICÍPIO SEM ÔNUS 

ADICIONAIS.  

5.3 SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE NÃO ATENDEREM ÀS EXIGÊNCIAS DO PRESENTE EDITAL E SEUS 

ANEXOS, QUE SEJAM OMISSAS OU APRESENTEM IRREGULARIDADES, OU DEFEITOS CAPAZES DE DIFICULTAR O 

JULGAMENTO.  

5.4 A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA IMPLICARÁ NA PLENA ACEITAÇÃO, POR PARTE DO LICITANTE, DAS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS DESDE QUE CUMPRAM OS REQUISITOS PEDIDOS, DESTARTE, OS 

PARTICIPANTES DEVERÃO TER PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DO OBJETO DA LICITAÇÃO. DEVERÃO SER 

VERIFICADAS AS CARACTERÍSTICAS, QUANTIDADES E CONDIÇÕES DOS BENS SOLICITADOS, A FORMA E O LOCAL ONDE OS 

BENS SERÃO ENTREGUES, NÃO PODENDO SER INVOCADO EM NENHUM MOMENTO, DESCONHECIMENTO DESTES PONTOS 

COMO ELEMENTO IMPEDITIVO DA CORRETA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA OU ATENDIMENTO ÀS DISPOSIÇÕES 

CONTRATUAIS. 

5.5 APÓS APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, NÃO CABERÁ DESISTÊNCIA, SALVO POR MOTIVO JUSTO DECORRENTE DE 

FATO SUPERVENIENTE E ACEITO PELO PREGOEIRO. 

 

6.   DA HABILITAÇÃO – ENVELOPE B – DOCUMENTAÇÃO  

 

   6.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

       6.1.1 REGISTRO COMERCIAL, NO CASO DE EMPRESA INDIVIDUAL E CÓPIA AUTENTICADA DA CÉDULA DE IDENTIDADE; 

PODENDO A CÉDULA DE IDENTIDADE SER SUBSTITUÍDA PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL EXPEDIDA 

DENTRO DO PRAZO LEGAL. 

       6.1.2 ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL EM VIGOR, DEVIDAMENTE REGISTRADO, EM SE 

TRATANDO DE SOCIEDADES COMERCIAIS E, NO CASO DE SOCIEDADES POR AÇÕES, ACOMPANHADO DE DOCUMENTOS DE 

ELEIÇÃO DE SEUS ADMINISTRADORES;   
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          6.1.2.1 OS DOCUMENTOS EM APREÇO DEVERÃO ESTAR ACOMPANHADOS DA ULTIMA ALTERAÇÃO OU DA 

CONSOLIDAÇÃO RESPECTIVA, 

      6.1.3 INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, NO CASO DE SOCIEDADES CIVIS, ACOMPANHADA DE PROVA DE DIRETORIA EM 

EXERCÍCIO; 

6.1.4 DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, EM SE TRATANDO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM 

FUNCIONAMENTO NO PAÍS, E ATO DE REGISTRO OU AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO 

COMPETENTE, QUANDO A ATIVIDADE ASSIM O EXIGIR. 

6.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

    6.2.1. COMPROVAÇÃO, FORNECIDA PELO ÓRGÃO LICITANTE, DE QUE RECEBEU OS DOCUMENTOS, E, QUANDO 

EXIGIDO, DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES LOCAIS PARA O 

CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO DA LICITAÇÃO ANEXO VI; 

      6.2.2 DECLARAÇÃO, SOB AS PENALIDADES CABÍVEIS, DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE QUE POSSA IMPEDIR A 

SUA HABILITAÇÃO NESTE CERTAME, INCLUSIVE NA VIGÊNCIA CONTRATUAL CASO VENHA A SER CONTRATADO PELO 

MUNICÍPIO, PODENDO UTILIZAR-SE DO MODELO CONSTANTE DO ANEXO III; 

     6.2.3 DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU 

INSALUBRE E NEM MENORES DE DEZESSEIS ANOS EM QUALQUER TRABALHO, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, NOS 

TERMOS DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 (LEI Nº. 9.854/99), CONFORME O MODELO 

CONSTANTE DO ANEXO IV;  

     NOTA: AS EMPRESAS QUE NÃO FOREM PARTICIPAR DA ETAPA DE LANCES POR MOTIVOS PARTICULARES E QUE 

FOREM ENCAMINHAR SOMENTE OS ENVELOPES, DEVERÃO OBRIGATORIAMENTE APRESENTAR DO LADO DE FORA DO 

ENVELOPE A DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPREM PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, 

CONFORME DISPÕE A ARTIGO 4º, INCISO VII, DA LEI 10.520/02º, PODENDO UTILIZAR-SE O ANEXO V  DO EDITAL. 

6.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

6.3.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL EXPEDIDA PELO 

DISTRIBUIDOR DA SEDE DA PESSOA JURÍDICA, OU DE EXECUÇÃO PATRIMONIAL, EXPEDIDA NO DOMICÍLIO DA PESSOA 

FÍSICA; 

 

6.4. REGULARIDADE FISCAL: 

6.4.1. PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA (CNPJ); 

6.4.2. PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES ESTADUAL OU MUNICIPAL, SE HOUVER RELATIVO AO 

DOMICÍLIO OU SEDE DO LICITANTE, PERTINENTE AO SEU RAMO DE ATIVIDADE E COMPATÍVEL COM O OBJETO 

CONTRATUAL (ALVARÁ); 

6.4.3 PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA FEDERAL, DO DOMICÍLIO OU SEDE DO LICITANTE, OU OUTRA 

EQUIVALENTE, NA FORMA DA LEI; 

6.4.4 PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA ESTADUAL, DO DOMICÍLIO OU SEDE DO LICITANTE, OU 

OUTRA EQUIVALENTE, NA FORMA DA LEI; 
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6.4.5 PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL, DO DOMICÍLIO OU SEDE DO LICITANTE, OU 

OUTRA EQUIVALENTE, NA FORMA DA LEI; 

6.4.6 PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA À SEGURIDADE SOCIAL (INSS) DEMONSTRANDO SITUAÇÃO REGULAR NO 

CUMPRIMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS INSTITUÍDOS POR LEI. 

6.4.7 PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA AO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS), 

DEMONSTRANDO SITUAÇÃO REGULAR NO CUMPRIMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS INSTITUÍDOS POR LEI. 

6.4.8 PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA A DÉBITOS TRABALHISTAS CNDT (CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

TRABALHISTAS). 

NOTA 01: A COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

SOMENTE SERÁ EXIGIDA PARA EFEITO DA ASSINATURA DA ATA REGISTRO DE PREÇOS, DEVENDO, ENTRETANTO, 

APRESENTAR TODA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA EFEITO DE COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL CONSTANTE 

DO ITEM 5.4 DESTE EDITAL, MESMO QUE APRESENTE RESTRIÇÃO, “EX VI” ARTIGOS 42 E 43 DA LC 123/2006. 

NOTA 02: HAVENDO ALGUMA RESTRIÇÃO NA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL PARA AS ME OU EPP, 

SERÁ ASSEGURADO O PRAZO DE 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, CUJO TERMO INICIAL CORRESPONDERÁ AO MOMENTO EM QUE A 

PROPONENTE FOR DECLARADA VENCEDORA DO CERTAME, PRORROGÁVEIS POR IGUAL PERÍODO, A CRITÉRIO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, PARA A REGULARIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO, PAGAMENTO OU PARCELAMENTO DO DÉBITO, 

E EMISSÃO DE EVENTUAIS CERTIDÕES NEGATIVAS OU POSITIVAS COM EFEITO DE CERTIDÃO NEGATIVA. 

NOTA 03: A NÃO REGULARIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO, NO PRAZO PREVISTO NO SUBITEM ANTERIOR, IMPLICARÁ 

DECADÊNCIA DO DIREITO DE CONTRATAÇÃO, SEM PREJUÍZO DAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 81 DA LEI Nº.8.666 DE 21 

DE JUNHO DE 1993, SENDO FACULTADO À ADMINISTRAÇÃO CONVOCAR AS LICITANTES REMANESCENTES, NA ORDEM DE 

CLASSIFICAÇÃO, PARA A ASSINATURA DA ATA REGISTRO DE PREÇOS, OU REVOGAR A LICITAÇÃO. 

6.4.9 OS DOCUMENTOS SOLICITADOS PODERÃO SER APRESENTADOS EM ORIGINAIS, POR QUALQUER PROCESSO DE 

CÓPIA AUTENTICADA POR CARTÓRIO COMPETENTE OU POR SERVIDOR DA AUTARQUIA, OU PUBLICAÇÃO EM ÓRGÃO DA 

IMPRENSA OFICIAL. O PREGOEIRO PODERÁ, A QUALQUER TEMPO, SE ASSIM ENTENDER NECESSÁRIO, EM CASO DE CÓPIAS 

AUTENTICADAS EM CARTÓRIO OU PUBLICAÇÃO EM ÓRGÃO OFICIAL, EXIGIR OS RESPECTIVOS ORIGINAIS PARA 

CONFERÊNCIA.  

6.4.10 SERÃO ACEITAS SOMENTE CÓPIAS LEGÍVEIS E NÃO SERÃO ACEITOS DOCUMENTOS CUJAS DATAS ESTEJAM 

RASURADAS. 

6.4.11 TODOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EMITIDOS EM LÍNGUA ESTRANGEIRA DEVERÃO SER ENTREGUES 

ACOMPANHADOS DA TRADUÇÃO PARA LÍNGUA PORTUGUESA EFETUADA POR TRADUTOR JURAMENTADO E TAMBÉM 

DEVIDAMENTE CONSULARIZADOS OU REGISTRADOS NO CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS.  

6.4.12 SOB PENA DE INABILITAÇÃO, TODOS OS DOCUMENTOS SOLICITADOS PARA HABILITAÇÃO DEVERÃO ESTAR EM 

NOME DA LICITANTE E, PREFERENCIALMENTE, COM NÚMERO DO CNPJ E ENDEREÇO RESPECTIVO; 

6.4.13 SE A LICITANTE FOR MATRIZ, TODOS OS DOCUMENTOS DEVERÃO ESTAR EM NOME DA MATRIZ OU, SE FOR 

FILIAL, TODOS EM NOME DA FILIAL; 
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6.4.14 SERÃO DISPENSADOS DA FILIAL AQUELES DOCUMENTOS QUE, PELA PRÓPRIA NATUREZA, 

COMPROVADAMENTE, FOREM EMITIDOS SOMENTE EM NOME DA MATRIZ, DEVIDO À CENTRALIZAÇÃO DOS 

RECOLHIMENTOS DE TRIBUTOS. 

        

         OBSERVAÇÕES:  

A) PARA MELHOR DEFINIÇÃO E ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA, SUGERE-SE AO LICITANTE 

FORMULAR CARTA DE APRESENTAÇÃO (FOLHA DE ROSTO) CONTENDO ÍNDICE DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS, QUE 

DEVERÃO SER DISCRIMINADOS, NUMERADOS EM ORDEM CRESCENTE E SEPARADOS NA ORDEM ESTABELECIDA NO ITEM 06 

DESTE EDITAL DOS RECOLHIMENTOS DE TRIBUTOS. 

 

6.5 DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO  

6.5.1 A EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS DEVERÁ APRESENTAR, 

TAMBÉM, O DECRETO DE AUTORIZAÇÃO OU O ATO DE REGISTRO OU AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO EXPEDIDO 

PELO ÓRGÃO COMPETENTE, QUANDO A ATIVIDADE ASSIM O EXIGIR.  

6.5.2 NÃO SERÃO ACEITOS PROTOCOLOS DE ENTREGA OU PROTOCOLOS DE SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTO EM 

SUBSTITUIÇÃO AOS DOCUMENTOS REQUERIDOS NO PRESENTE EDITAL E, EM NENHUM CASO SERÁ CONCEDIDO PRAZO 

PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO QUE NÃO TIVEREM SIDO PROTOCOLIZADOS NO ENVELOPE 

RESPECTIVO, SALVO EXIGÊNCIA DO PREGOEIRO, NA SESSÃO PRÓPRIA, BEM COMO NÃO SERÁ PERMITIDA DOCUMENTAÇÃO 

INCOMPLETA OU QUAISQUER OUTRAS FORMAS DE COMPROVAÇÃO QUE NÃO SEJAM AS EXIGIDAS NESTE EDITAL. 

6.5.3 SE A LICITANTE DESATENDER ÀS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS, O PREGOEIRO EXAMINARÁ A OFERTA 

SUBSEQÜENTE, VERIFICANDO A SUA ACEITABILIDADE E PROCEDENDO À HABILITAÇÃO DA LICITANTE, NA ORDEM DE 

CLASSIFICAÇÃO, E ASSIM SUCESSIVAMENTE, ATÉ A APURAÇÃO DE UMA PROPOSTA QUE ATENDA AO EDITAL, SENDO AS 

RESPECTIVAS LICITANTES DECLARADAS VENCEDORAS E A ELA ADJUDICADO O OBJETO DO CERTAME.  

6.5.4 DOCUMENTOS APRESENTADOS COM A VALIDADE EXPIRADA , ACARRETARÃO A INABILITAÇÃO DA 

LICITANTE. OS DOCUMENTOS QUE NÃO POSSUÍREM PRAZO DE VALIDADE, SOMENTE SERÃO ACEITOS COM DATA NÃO 

EXCEDENTE A 180 (CENTO E OITENTA) DIAS DE ANTECEDÊNCIA DA DATA PREVISTA PARA APRESENTAÇÃO DAS 

PROPOSTAS, EXCETO ATESTADO(S). 

6.5.5 APÓS A ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO, DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE SER ASSINADA PELO PREGOEIRO E 

LICITANTE(S) VENCEDOR(ES), RESSALTANDO-SE QUE PODERÁ CONSTAR A ASSINATURA DA EQUIPE DE APOIO, SENDO-LHES 

FACULTADO ESTE DIREITO.  

 7.  DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES  

7.1 A PROPOSTA DE PREÇOS E OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS NO LOCAL, DIA E 

HORA DETERMINADOS, EM 02 (DOIS) ENVELOPES, DEVIDAMENTE FECHADOS DE FORMA A NÃO PERMITIR SUA VIOLAÇÃO, 

E ATENDER AOS SEGUINTES REQUISITOS:  

  
 
ENVELOPE A: PROPOSTA DE PREÇOS  

ENVELOPE B: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  



 

 10

  
7.1.1 OS ENVELOPES A E B DEVERÃO SER ENTREGUES E PROTOCOLIZADOS ATÉ ÀS 08:45 HORAS NO DIA 

INDICADO NO PREÂMBULO ACIMA, NO SETOR DE LICITAÇÃO DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA, SITO 

À RUA MIGUEL SIMEÃO, N. º 69, 2.º ANDAR, CENTRO, CEP 86800-260, APUCARANA – PR, CONSTANDO EM SUA PARTE 

EXTERNA, OS DIZERES: 

 

 

 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA  

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 052/14  

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE  

CNPJ Nº.  
  

ENVELOPE A – PROPOSTAS DE PREÇOS 

  
 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA  

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 052/14  

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE  

CNPJ Nº  
  

ENVELOPE B – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

  
7.1.2 A RECEPÇÃO DOS ENVELOPES FAR-SE-Á DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO ITEM 07 DESTE EDITAL, 

NÃO SENDO PERMITIDO ATRASO, MESMO QUE INVOLUNTÁRIO, CONSIDERANDO-SE COMO HORÁRIO DE ENTREGA O 

REGISTRADO PELO  SETOR  DE PROTOCOLO  DA  AUTARQUIA. 

7.1.3 NO CASO DE ENCAMINHAMENTO POR VIA POSTAL (SEDEX OU REGISTRADO COM “AR”), OS ENVELOPES 

DEVERÃO SER ACONDICIONADOS EM UM TERCEIRO ENVELOPE, DEVIDAMENTE FECHADO, DE FORMA A NÃO PERMITIR SUA 

VIOLAÇÃO. ESTE ENVELOPE DEVERÁ SER ENDEREÇADO AO PRESENTE PROCEDIMENTO E ENTREGUE NO SETOR DE 

LICITAÇÃO DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 15 (QUINZE) 

MINUTOS, DO INÍCIO DA SESSÃO DE REALIZAÇÃO DESTA LICITAÇÃO, DEVENDO CONTER NA PARTE EXTERNA OS SEGUINTES 

DIZERES: 

  
 
 

AO 

SETOR DE LICITAÇÃO 

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO 

 
RUA MIGUEL SIMEÃO, Nº.69, 2º. ANDAR 

CEP: 86800-260 - APUCARANA-PR 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 052/14 
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RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE  

CNPJ Nº 

  

7.2 A REUNIÃO PARA RECEBIMENTO E PARA ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO A PROPOSTA DE PREÇOS DE 

INTERESSE DO LICITANTE E OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, SERÁ PÚBLICA, DIRIGIDA POR UMO PREGOEIRO 

ACOMPANHADO DA EQUIPE DE APOIO E REALIZADA DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO CITADA NO PREÂMBULO, E EM 

CONFORMIDADE COM ESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, NO LOCAL E HORÁRIO JÁ DETERMINADO.  

7.3 NO LOCAL E HORA MARCADOS, ANTES DO INÍCIO DA SESSÃO, OS INTERESSADOS OU OS REPRESENTANTES 

LEGAIS DEVERÃO COMPROVAR, POR MEIO DE INSTRUMENTO PRÓPRIO, POSSUIR OS NECESSÁRIOS PODERES PARA 

FORMULAÇÃO DE PROPOSTAS E PARA A PRÁTICA DE TODOS OS DEMAIS ATOS INERENTES AO CERTAME, NAS DISPOSIÇÕES 

DO ITEM 03 DESTE EDITAL.  

7.4 DECLARADA A ABERTURA DA SESSÃO PELO PREGOEIRO, NÃO MAIS SERÃO ADMITIDOS NOVOS 

REPRESENTANTES LEGAIS, DANDO-SE INÍCIO À ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS, SENDO 

FEITA A SUA CONFERÊNCIA E POSTERIOR RUBRICA. 

7.4.1 EM CASO DO ATRASO DE REPRESENTANTE LEGAL, POR MOTIVO JUSTIFICADO E ACEITO PELO PREGOEIRO, 

ESTE PODERÁ ADENTRAR-SE À SESSÃO, DESDE QUE NÃO DESABONE OU PREJUDIQUE A ETAPA PELA QUAL ESTA ESTIVER. 

  

8.   DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES  

8.1 O JULGAMENTO DA PROPOSTA SERÁ EFETUADO PELO MENOR PREÇO POR ITEM. SERÁ CLASSIFICADA PELO 

PREGOEIRO A LICITANTE QUE APRESENTAR PROPOSTA COM MENOR PREÇO UNITÁRIO E AS DEMAIS LICITANTES QUE 

APRESENTAREM PROPOSTAS COM PREÇOS DE ATÉ 10% (DEZ POR CENTO), SUPERIOR AQUELA DE MENOR PREÇO.  

8.1.1 CASO NÃO SEJA VERIFICADO, NO MÍNIMO, 03 (TRÊS) PROPOSTAS ESCRITAS NAS CONDIÇÕES DO ITEM 8.1, 

SERÃO CLASSIFICADAS AS MELHORES PROPOSTAS SUBSEQÜENTES, ATÉ O MÁXIMO DE TRÊS PROPOSTAS.  

8.1.2 CASO SEJA VERIFICADO, O MÍNIMO DE 3 (TRÊS) PROPOSTAS ESCRITAS COM PREÇOS DE ATÉ 10% (DEZ POR 

CENTO), SUPERIOR AQUELA DE MENOR PREÇO, TODAS AS DEMAIS, COM PERCENTUAIS ACIMA DOS 10% (DEZ POR CENTO) 

SERÃO DESCLASSIFICADAS.  

8.2 EM SEGUIDA, SERÁ DADO INÍCIO A ETAPA DE APRESENTAÇÃO DE LANCES VERBAIS PELAS LICITANTES, QUE 

DEVERÃO SER FORMULADOS DE FORMA SUCESSIVA, EM VALORES DISTINTOS E DECRESCENTES.  

8.2.1 OS LANCES DEVERÃO SER FORMULADOS A PARTIR DA MENOR PROPOSTA APRESENTADA TOMANDO-SE 

POR BASE O TÓPICO “PREÇO POR ITEM” CONSTANTE DO ANEXO II, PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL.  

8.2.2 CASO HAJA EMPATE O PREGOEIRO REALIZARÁ SORTEIO PARA DETERMINAR A ORDEM DOS LANCES. 

8.3 DOS LANCES OFERTADOS NÃO CABERÁ RETRATAÇÃO, OU SEJA, NÃO PODERÁ HAVER DESISTÊNCIA DOS LANCES 

OFERTADOS, SUJEITANDO-SE A LICITANTE DESISTENTE ÀS PENALIDADES CONSTANTES DESTE EDITAL E DA LEGISLAÇÃO 

PERTINENTE.  

8.4 O PREGOEIRO CONVIDARÁ INDIVIDUALMENTE AS LICITANTES CLASSIFICADAS, DE FORMA SEQUENCIAL, A 

APRESENTAR LANCES VERBAIS, A PARTIR DO AUTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA DE MAIOR PREÇO E OS DEMAIS, EM 

ORDEM DECRESCENTE DE VALOR.  
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8.4.1 É VEDADA A OFERTA DE LANCES COM VISTA AO EMPATE, BEM COMO SUPERIOR AO MENOR PREÇO 

PRATICADO NO MOMENTO DO LANCE. 

8.5 A DESISTÊNCIA EM APRESENTAR LANCE VERBAL, QUANDO CONVOCADO PELO PREGOEIRO, IMPLICARÁ 

EXCLUSÃO DA LICITANTE DA ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS E NA MANUTENÇÃO DO ÚLTIMO PREÇO 

APRESENTADO PELA LICITANTE, PARA EFEITO DE ORDENAÇÃO DAS PROPOSTAS.  

8.6 CASO NÃO SE REALIZE LANCES VERBAIS, SERÃO VERIFICADAS A CONFORMIDADE ENTRE A PROPOSTA ESCRITA 

DE MENOR PREÇO E O VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO.  

8.7 DECLARADA ENCERRADA A ETAPA COMPETITIVA E ORDENADAS DAS PROPOSTAS, O PREGOEIRO EXAMINARÁ A 

ACEITABILIDADE DA PRIMEIRA CLASSIFICADA, QUANTO AO OBJETO E VALOR, DECIDINDO MOTIVADAMENTE A RESPEITO.  

8.8 PARA FINS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, O PREGOEIRO LEVARÁ EM CONTA O CRITÉRIO DE MENOR PREÇO 

(SENDO CONSIDERADO VENCEDOR AQUELE QUE OFERTAR, APÓS OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NESTE EDITAL, O MENOR 

PREÇO POR ITEM SOBRE A MENOR PROPOSTA FORMULADA ANTES DA FASE DE FORMULAÇÃO DOS LANCES). 

8.9 CASO A PROPOSTA DE MENOR PREÇO NÃO SEJA ACEITÁVEL, A PROPOSTA SERÁ DESCLASSIFICADA E O 

PREGOEIRO EXAMINARÁ AS OFERTAS SUBSEQÜENTES, NA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, ATÉ A APURAÇÃO DE UMA 

PROPOSTA VÁLIDA.  

8.10 SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE NÃO ATENDEREM AS EXIGÊNCIAS DESTE EDITAL, QUER SEJAM 

OMISSAS OU APRESENTEM IRREGULARIDADES OU DEFEITOS CAPAZES DE DIFICULTAR O JULGAMENTO, OU AINDA OS 

MANIFESTAMENTE INEXEQÜÍVEIS, COMPARADOS AOS PREÇOS DE MERCADO.  

8.11 QUANDO TODAS AS LICITANTES FOREM INABILITADAS OU TODAS AS PROPOSTAS FOREM DESCLASSIFICADAS, 

O PREGOEIRO CONVOCARÁ TODAS AS LICITANTES PARA, NO PRAZO DE 08 (OITO) DIAS ÚTEIS, APRESENTAREM NOVAS 

PROPOSTAS OU DOCUMENTAÇÃO ESCOIMADAS DAS CAUSAS DE SUA DESCLASSIFICAÇÃO, CONFORME PREVISTO NO 

ARTIGO 48 § 3º DA LEI 8.666/93.  

8.12 NÃO SERÁ CONSIDERADA QUALQUER OFERTA DE VANTAGEM NÃO PREVISTA NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.  

     8.12.1 PARA ME E EPP DEVERÁ SER OBSERVADO O ITEM 17.4. 

8.13 NAS SITUAÇÕES PREVISTAS NOS ITENS 8.6 E 6.5.3 O PREGOEIRO PODERÁ NEGOCIAR DIRETAMENTE COM A 

LICITANTE PARA QUE SEJA OBTIDO PREÇO MELHOR.  

8.14 OBSERVADA A ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, SERÃO CONVOCADAS PARA FIRMAR A ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, AS DEMAIS PROPONENTES QUE CONCORDAREM COM O FORNECIMENTO NOS MESMOS PREÇOS DA PRIMEIRA 

COLOCADA, ATÉ QUE SEJA ATINGIDA A QUANTIDADE TOTAL ESTIMADA PARA O ITEM. 

 

 9.   DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  

9.1 ATÉ 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS ANTES DA DATA FIXADA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, QUALQUER PESSOA 

PODERÁ SOLICITAR ESCLARECIMENTOS, PROVIDÊNCIAS OU IMPUGNAR O ATO CONVOCATÓRIO DO PREGÃO.  

9.1.1 CABERÁ O PREGOEIRO DECIDIR SOBRE A PETIÇÃO NO PRAZO DE (24) VINTE E QUATRO HORAS.  
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9.1.2 ACOLHIDA A PETIÇÃO CONTRA O ATO CONVOCATÓRIO, SERÁ DESIGNADA NOVA DATA PARA A 

REALIZAÇÃO DO CERTAME.  

 

 10.   DOS RECURSOS  

10.1 DECLARADO O VENCEDOR, QUALQUER LICITANTE PODERÁ, MANIFESTAR IMEDIATA E MOTIVADAMENTE A 

INTENÇÃO DE RECORRER, (NO MOMENTO DA SESSÃO) QUANDO LHE SERÁ CONCEDIDO O PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS PARA 

APRESENTAÇÃO DAS RAZÕES DO RECURSO, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADO À COORDENADORIA DE LICITAÇÃO NO 

ENDEREÇO INDICADO NO ITEM 7.1, FICANDO OS DEMAIS LICITANTES DESDE LOGO INTIMADOS PARA APRESENTAR AS 

CONTRA RAZÕES, EM IGUAL NÚMERO DE DIAS, QUE COMEÇARÃO A CORRER DO TÉRMINO DO PRAZO DO RECORRENTE, 

SENDO-LHES ASSEGURADA VISTA IMEDIATA DOS AUTOS.  

10.2 A FALTA DE MANIFESTAÇÃO IMEDIATA E MOTIVADA DO LICITANTE IMPORTARÁ A DECADÊNCIA DO DIREITO DE 

RECURSO E ADJUDICAÇÃO DO OBJETO PELO PREGOEIRO AO VENCEDOR.  

10.3 QUALQUER RECURSO E IMPUGNAÇÃO CONTRA A DECISÃO DO PREGOEIRO, NÃO TERÁ EFEITO SUSPENSIVO.  

10.4 O ACOLHIMENTO DO RECURSO IMPORTARÁ A INVALIDAÇÃO APENAS DOS ATOS INSUSCETÍVEIS DE 

APROVEITAMENTO.  

10.5 A PETIÇÃO PODERÁ SER FEITA NA PRÓPRIA SESSÃO DE RECEBIMENTO, E, SE ORAL, SERÁ REDUZIDA A TERMO 

EM ATA.  

10.6 OS AUTOS DO PROCESSO PERMANECERÃO COM VISTA FRANQUEADA AOS INTERESSADOS NA 

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO, 2º ANDAR DO EDIFÍCIO DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA, SITUADO 

NA RUA MIGUEL SIMEÃO, 69, APUCARANA - PR, NOS DIAS ÚTEIS NO HORÁRIO DAS  08:00 ÀS 18:00 HORAS.  

10.7 NÃO SERÃO RECONHECIDOS OS RECURSOS INTERPOSTOS, ENVIADOS POR FAX OU E-MAIL (INTERNET) E 

VENCIDOS OS RESPECTIVOS PRAZOS LEGAIS.  

10.8 DECIDIDOS OS RECURSOS E CONSTATADA A REGULARIDADE DOS ATOS PRATICADOS, A AUTORIDADE 

COMPETENTE HOMOLOGARÁ O PROCEDIMENTO E DETERMINARÁ A CONVOCAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS PARA A 

ASSINATURA DA ATA DE REGISTROS DE PREÇOS. 

10.9 A ATA DE REGISTROS DE PREÇOS SERÁ FORMALIZADA DE ACORDO COM QUE PRECEITUA A LEGISLAÇÃO 

PRÓPRIA. 

10.10 SERÁ REGISTRADO O MENOR PREÇO POR ITEM. 

10.11 A LICITANTE QUE CONVOCADA PARA ASSINAR A ATA, DEIXANDO DE FAZE-LO NO PRAZO FIXADO, SERÁ DELA 

EXCLUÍDO, SEM PREJUÍZO DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES CABÍVEIS.  

 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E DO EMPENHO 

 
11.1 AS DESPESAS DECORRENTES DA CONTRATAÇÃO, OBJETO DESTA LICITAÇÃO, SERÃO CONTRATADAS COM 

RECURSOS DAS RÚBRICAS ORÇAMENTÁRIAS NºS:  
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE DESPESA 

06.01.10.122.0052.2.087.000.4.4.90.52 303 284 

06.01.10.122.0052.2.087.000.3.3.90.30 303 279 

06.01.10.301.0052.2.088.000.4.4.90.52 303 301 

06.01.10.301.0052.2.088.000.3.3.90.30 303 296 

06.01.10.301.0055.2099.000.4.4.90.52  303 345 

06.01.10.301.0055.2099.000.4.4.90.52 495 346 

06.01.10.301.0055.2099.000.3.3.90.30  303 337 

06.01.10.301.0055.2099.000.3.3.90.30 495 338 

06.01.10.301.0055.2098.000.4.4.90.52 495 330 

06.01.10.301.0055.2098.000.3.3.90.30 495 326 

06.01.10.303.0054.2096.000.4.4.90.52 303 432 

06.01.10.303.0054.2096.000.4.4.90.52 496 433 

06.01.10.303.0054.2096.000.3.3.90.30 303 422 

06.01.10.303.0054.2096.000.3.3.90.30 496 423 

06.01.10.303.0054.2093.000.4.4.90.52  303 400 

06.01.10.303.0054.2093.000.4.4.90.52 496 401 

06.01.10.303.0054.2093.000.3.3.90.30  303 392 

06.01.10.303.0054.2093.000.3.3.90.30 496 393 

06.01.10.305.0057.2105.000.4.4.90.52  303 500 

06.01.10.305.0057.2105.000.4.4.90.52 497 501 

06.01.10.305.0057.2105.000.3.3.90.30  303 489 

06.01.10.305.0057.2105.000.3.3.90.30 497 490 

06.01.10.301.0054.2100.000.3.3.90.30  303 308 

06.01.10.301.0054.2100.000.3.3.90.30  495 309 

06.01.10.301.0054.2100.000.4.4.90.52 303 315 

06.01.10.301.0054.2100.000.4.4.90.52 495 316 

06.01.10.303.0053.2089.000.3.3.90.30  303 363 

06.01.10.303.0053.2090.000.3.3.90.30  303 373 

06.01.10.303.0054.2097.000.3.3.90.30  303 442 

06.01.10.303.0054.2097.000.3.3.90.30  496 443 

06.01.10.303.0054.2097.000.4.4.90.52 303 448 

06.01.10.303.0054.2097.000.4.4.90.52 496 449 

06.01.10.303.0054.2094.000.3.3.90.30  303 406 

06.01.10.303.0054.2094.000.4.4.90.52 303 412 

06.01.10.303.0054.2094.000.4.4.90.52 496 413 
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06.01.10.303.0054.2094.000.3.3.90.30  495 407 

06.01.10.305.0057.2106.000.4.4.90.52 303 500 

06.01.10.305.0057.2106.000.3.3.90.30  303 489 

06.01.10.305.0057.2106.000.4.4.90.52 497 501 

06.01.10.305.0057.2106.000.3.3.90.30  497 490 

06.01.10.304.0057.2104.000.4.4.90.52 303 473 

06.01.10.304.0057.2104.000.3.3.90.30  303 462 

06.01.10.304.0057.2104.000.4.4.90.52 497 474 

06.01.10.304.0057.2104.000.3.3.90.30  497 463 

06.01.10.304.0057.2.143.000.4.4.90.52 497 26911 

06.01.10.304.0057.2.143.000.3.3.90.30 497 26903 

06.01.10.304.0057.2.143.000.3.3.90.30  497 26908 

 

     11.2 O EMPENHO DEVERÁ SER RETIRADO NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, CONTADOS DO RECEBIMENTO DA 

CONVOCAÇÃO DA ADJUDICATÁRIA PARA ESSE FIM, PODENDO SER PRORROGADO UMA VEZ, POR IGUAL PERÍODO, QUANDO 

SOLICITADO PELA CONTRATADA. 

12.  DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS. 

     12.1 O PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, INICIANDO SUA VIGÊNCIA A PARTIR 

DA DATA DE ASSINATURA DA RESPECTIVA ATA. 

    12.2 O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS SE DARÁ DE ACORDO COM O QUE PRECONIZA A LEGISLAÇÃO PRÓPRIA, 

BEM COMO QUANDO: 

      A) RECUSAR-SE A ENTREGAR O OBJETO ADJUDICADO, NO TODO OU EM PARTE, ALÉM DE 30 DIAS CORRIDOS, APÓS O 

PRAZO PRÉ ESTABELECIDO NESTE EDITAL; 

      B) INCORRER EM ATRASO DECORRENTE DE DESFAZER DA ENTREGA DE QUALQUER ITEM ADJUDICADO, EM RELAÇÃO AO 

CRONOGRAMA EM VIGOR, OCORRIDO EM QUALQUER DE SUAS ETAPAS RELATIVAS AO RECEBIMENTO DO PRODUTO, 

SUPERIOR A 50% DO PREÇO GLOBAL; 

      C) FALIR OU DISSOLVER-SE 

      D) TRANSFERIR NO TODO OU EM PARTE, AS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DESTE CONTRATO. 

13- DAS CONTRATAÇÕES 

13.1 OS FORNECEDORES DE BENS INCLUÍDOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ESTARÃO OBRIGADOS A RETIRAR AS 

NOTAS DE EMPENHO QUE PODERÃO ADVIR, NAS CONDIÇÕES ESTABALECIDAS NO ATO CONVOCATÓRIO, NOS RESPECTIVOS 

ANEXOS E NA PRÓPRIA ATA. 

13.2 A EXISTÊNCIA DE PREÇOS REGISTRADOS NÃO OBRIGA A AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA A 

FIRMAR AS CONTRATAÇÕES QUE DELES PODERÃO ADVIR, FICANDO-LHE FACULTADO A UTILIZAÇÃO DE OUTROS MEIOS, 

RESPEITADA A LEGISLAÇÃO RELATIVA ÀS LICITAÇÕES, SENDO ASSEGURADA AO BENEFICIÁRIO DO REGISTRO À PREFERÊNCIA 

DE CONTRATAÇÃO EM IGUALDADE DE CONDIÇÕES. 
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13.3 QUANDO O PRIMEIRO FORNECEDOR REGISTRADO ATINGIR RESPECTIVAMENTE OS SEUS LIMITE DE 

FORNECIMENTO, ESTABELECIDO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, A ADMINISTRAÇÃO PODERÁ ADQUIRIR DO SEGUNDO 

COLOCADO E, ASSIM, SUCESSIVAMENTE. 

 14.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

14.1 A INEXECUÇÃO PARCIAL OU TOTAL DAS CONDIÇÕES PACTUADAS, ERRO DE EXECUÇÃO, MORA NA EXECUÇÃO, 

A AUTARQUIA, PODERÁ GARANTIDA A PRÉVIA DEFESA, APLICAR À LICITANTE VENCEDORA AS SEGUINTES PENALIDADES:  

I - ADVERTÊNCIA;  

II - MULTA DE 0,3% (ZERO VÍRGULA TRÊS POR CENTO) POR DIA DE ATRASO E POR OCORRÊNCIA DE FATO EM 

DESACORDO COM O PROPOSTO E O ESTABELECIDO NO EDITAL, ATÉ O MÁXIMO DE 15% (QUINZE POR CENTO) SOBRE O 

VALOR TOTAL DA NOTA DE EMPENHO, RECOLHIDA NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS, UMA VEZ 

COMUNICADA OFICIALMENTE; 

III - MULTA DE 15% (QUINZE POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DA NOTA DE EMPENHO, NO CASO DE 

INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DO OBJETO CONTRATADO, RECOLHIDA NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS, 

CONTADO DA COMUNICAÇÃO OFICIAL, SEM EMBARGO DE INDENIZAÇÃO DOS PREJUÍZOS PORVENTURA CAUSADOS AO 

MUNICÍPIO, E AINDA SEM PREJUÍZO DAS DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEI Nº 8.666/93;  

IV - MULTA DE 20% (VINTE POR CENTO) SOBRE O VALOR DA ATA REGISTRO DE PREÇOS QUANDO O 

INADIMPLEMENTO ENSEJAR A RESCISÃO CONTRATUAL;  

V - A LICITANTE VENCEDORA DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE DA SUA PROPOSTA QUE NÃO CELEBRAR A ATA 

REGISTRO DE PREÇOS, DEIXAR DE ENTREGAR DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA OU APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO FALSA 

EXIGIDAS EM TODAS AS FASES CONTRATUAIS, ENSEJAR O RETARDAMENTO DA EXECUÇÃO DE SEU OBJETO, FALHAR OU 

FRAUDAR NA EXECUÇÃO DO OBJETO PACTUADO, COMPORTAR-SE DE MODO INIDÔNEO OU COMETER FRAUDE FISCAL, 

FICARÁ IMPEDIDA DE LICITAR E CONTRATAR COM A AUTARQUIA E, SERÁ DESCREDENCIADO JUNTO AOS SISTEMAS DE 

CADASTRAMENTO DE FORNECEDORES A QUE SE REFERE O INCISO XIV DO ART. 4º DA LEI Nº 10.520/02, PELO PRAZO DE ATÉ 

5 (CINCO) ANOS, SEM PREJUÍZO DAS MULTAS PREVISTAS EM EDITAL, NA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DAS DEMAIS 

COMINAÇÕES LEGAIS;  

§ 1º - AS SANÇÕES PREVISTAS NOS INCISOS "I” E “V" DESTA CLÁUSULA PODERÃO SER APLICADAS JUNTAMENTE COM AS 

DOS INCISOS “II” À “IV”, FACULTADA A DEFESA PRÉVIA DO LICITANTE, NO RESPECTIVO PROCESSO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) 

DIAS ÚTEIS;  

§ 2º - A MULTA DEVIDA SERÁ DESCONTADA DOS PAGAMENTOS DEVIDOS PELA AUTARQUIA OU QUANDO FOR O CASO, 

COBRADA JUDICIALMENTE;  

§ 3º - A CRITÉRIO DA AUTARQUIA, PODERÃO SER SUSPENSAS AS PENALIDADES, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO O 

ATRASO NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS FOR DEVIDAMENTE JUSTIFICADO PELA CONTRATADA, POR ESCRITO, NO PRAZO 

MÁXIMO DE ATÉ 05 (CINCO) DIAS DA OCORRÊNCIA DO EVENTO E ACEITO PELA AUTARQUIA, QUE FIXARÁ NOVO PRAZO, 

ESTE IMPRORROGÁVEL, PARA A COMPLETA EXECUÇÃO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS. 

  

15.  DA ADJUDICAÇÃO E DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 
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15.1 CONSTATADO O ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS FIXADAS NO EDITAL, A LICITANTE SERÁ DECLARADA 

VENCEDORA, SENDO-LHE ADJUDICADO O OBJETO DO CERTAME. 

15.2 A MINUTA CONTRATUAL CONSTANTE DO ANEXO VII ESPECIFICARÁ O PRAZO, AS NORMAS, A FORMA DE 

PAGAMENTO E DEMAIS CONDIÇÕES.  

15.3 A AUTARQUIA CONVOCARÁ, POR ESCRITO, A ADJUDICATÁRIA PARA A ASSINATURA DA ATA REGISTRO DE 

PREÇOS, QUE DEVERÁ SER ASSINADO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS, CONTADOS DO RECEBIMENTO DA CONVOCAÇÃO 

DA ADJUDICATÁRIA PARA ESSE FIM.  

15.3.1 O PRAZO PREVISTO NO SUB ITEM ANTERIOR PODERÁ SER PRORROGADO UMA VEZ, POR IGUAL 

PERÍODO, QUANDO SOLICITADO PELA ADJUDICATÁRIA, E DESDE QUE OCORRA MOTIVO JUSTIFICADO E ACEITO PELA 

AUTARQUIA. 

15.4 A ADJUDICATÁRIA DO CERTAME, SEM PREJUÍZOS DAS RESPONSABILIDADES CONTRATUAIS E LEGAIS, PODERÁ 

SUB-CONTRATAR A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE EDITAL, DESDE QUE O SUB-CONTRATADO ATENDA AS EXIGÊNCIAS DE 

HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO ESPECIFICADA NESTA LICITAÇÃO, MEDIANTE APROVAÇÃO DA AUTARQUIA. 

15.5 NA HIPÓTESE DA ADJUDICATÁRIA NÃO COMPARECER PARA ASSINAR A ATA REGISTRO DE PREÇOS NO PRAZO 

ESTIPULADO, SEM PREJUÍZO DAS SANÇÕES PREVISTAS NO ITEM 14 DO EDITAL, SERÁ CONVOCADA A LICITANTE 

REMANESCENTE, NA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO PARA FAZÊ-LO EM IGUAL PRAZO E NAS MESMAS CONDIÇÕES DA SUA 

PROPOSTA.  

15.6 UMA VEZ APURADO, NO CURSO DA CONTRATAÇÃO, QUE A LICITANTE ACRESCEU, INDEVIDAMENTE, A SEUS 

PREÇOS, VALORES CORRESPONDENTES A TRIBUTOS, CONTRIBUIÇÕES FISCAIS, PARAFISCAIS E EMOLUMENTOS DE 

QUALQUER NATUREZA, NÃO INCIDENTES SOBRE A EXECUÇÃO DO OBJETO, TAIS VALORES SERÃO IMEDIATAMENTE 

EXCLUÍDOS, COM A CONSEQÜENTE REDUÇÃO DOS PREÇOS PRATICADOS E O REEMBOLSO DOS VALORES PORVENTURA 

PAGOS A MESMA; 

 

16.  DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO  

16.1 A INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DA ATA REGISTRO DE PREÇOS ENSEJA SUA RESCISÃO, COM AS 

CONSEQÜÊNCIAS DEVIDAS, INCLUSIVE O RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA AUTARQUIA, CONFORME DISPOSTO NOS 

ARTIGOS 77 A 80 DA LEI 8.666/93 E POSTERIORES ALTERAÇÕES.  

16.1.1 OS CASOS DE RESCISÃO SERÃO FORMALMENTE MOTIVADOS NOS AUTOS DO PROCESSO, ASSEGURADO O 

CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA;  

16.1.2 A RESCISÃO DESTE CONTRATO PODERÁ SER:  

16.1.2.1 DETERMINADA POR ATO UNILATERAL E ESCRITO DA AUTARQUIA NOS CASOS ENUMERADOS NOS INCISOS I 

A XII E XVII DO ART. 78 DA LEI  Nº 8.666/93;  

16.1.2.2 AMIGÁVEL, POR ACORDO ENTRE AS PARTES, REDUZIDO A TERMO NO PROCESSO DA LICITAÇÃO, DESDE 

QUE HAJA CONVENIÊNCIA PARA A AUTARQUIA;  

16.1.2.3 JUDICIALMENTE, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO.  

16.1.3 A RESCISÃO ADMINISTRATIVA OU AMIGÁVEL DEVERÁ SER PRECEDIDA DE AUTORIZAÇÃO ESCRITA E 

FUNDAMENTADA DA AUTORIDADE COMPETENTE.  
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17. DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (ME E EPP) – LEI Nº. 123/2006 

 

17.1. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO 

     17.1.1 ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, DORAVANTE DENOMINADAS DE ME OU EPP, 

SERÁ CONCEDIDO O TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº. 123, DE 14 DE 

DEZEMBRO DE 2006, PRINCIPALMENTE NO CAPÍTULO V, DO ACESSO AOS MERCADOS, ARTIGOS 42 A 49. 

17.1.2 A DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E VEDAÇÕES ENCONTRAM-SE NO 

CAPÍTULO II DO MESMO CORPO NORMATIVO, ARTIGOS 3º E SEGUINTES. 

17.2 DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

17.2.1 AS LICITANTES INTERESSADAS EM PARTICIPAR DO CERTAME DEVERÃO APRESENTAR DECLARAÇÃO DE 

QUE CUMPREM REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, CONFORME MODELO DO ANEXO V, E, SE FOR O CASO, DECLARAÇÃO 

FIRMADA PELO CONTADOR DA MESMA QUE CUMPRE OS REQUISITOS E SE ENCONTRA ENQUADRADA COMO 

MICROEMPRESA E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU APRESENTAR A CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL 

ATUALIZADA.  

17.2.2 AS CERTIDÕES TRATADAS NESTE ITEM DEVERÃO SER APRESENTADAS SEPARADAMENTE DOS 

ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS E OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, QUANDO SOLICITADAS PELO 

PREGOEIRO. 

17.2.3 A FALTA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PORTE DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA SERÁ 

CONSIDERADA COMO O NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP E AS IMPLICAÇÕES DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº. 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

17.3 DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL. 

17.3.1 A COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE SOMENTE SERÁ EXIGIDA PARA EFEITO DE ASSINATURA DE CONTRATO, DEVENDO, ENTRETANTO, APRESENTAR 

TODA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO ITEM 5.4, PARA EFEITO DE COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL, MESMO 

QUE APRESENTE RESTRIÇÃO, “EX VI” ARTIGOS 42 E 43 DA LC 123/2006. 

17.3.2 HAVENDO ALGUMA RESTRIÇÃO NA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL PARA AS ME OU EPP, 

SERÁ ASSEGURADO O PRAZO DE 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, CUJO TERMO INICIAL CORRESPONDERÁ AO MOMENTO EM QUE A 

PROPONENTE FOR DECLARADA VENCEDORA DO CERTAME, PRORROGÁVEIS POR IGUAL PERÍODO, A CRITÉRIO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, PARA A REGULARIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO, PAGAMENTO OU PARCELAMENTO DO DÉBITO, 

E EMISSÃO DE EVENTUAIS CERTIDÕES NEGATIVAS OU POSITIVAS COM EFEITO DE CERTIDÃO NEGATIVA. 

17.3.3 A NÃO REGULARIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO, NO PRAZO PREVISTO NO SUBITEM ANTERIOR, 

IMPLICARÁ DECADÊNCIA DO DIREITO DE CONTRATAÇÃO, SEM PREJUÍZO DAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 81 DA LEI Nº. 

8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993, SENDO FACULTADO À ADMINISTRAÇÃO CONVOCAR AS LICITANTES REMANESCENTES, NA 

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, PARA A ASSINATURA DA ATA REGISTRO DE PREÇOS, OU REVOGAR A LICITAÇÃO. 

17.4 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES  
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17.4.1 A ETAPA DE CLASSIFICAÇÃO, QUE COMPREENDERÁ A ORDENAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DE 

TODAS AS LICITANTES; CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PASSÍVEIS DE OFERTAS DE LANCES VERBAIS; OFERTA DE LANCES 

VERBAIS DAS LICITANTES CLASSIFICADAS; CLASSIFICAÇÃO FINAL DAS PROPOSTAS; OPORTUNIDADE PARA A ME OU EPP 

APRESENTAR MELHOR PREÇO, CONFORME O CASO, EXAME DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DA PRIMEIRA CLASSIFICADA 

QUANTO AO OBJETO E VALOR. 

17.4.2 O PREGOEIRO, À VISTA DA DOCUMENTAÇÃO, INFORMARÁ ÀS PARTICIPANTES E DARÁ CIÊNCIA A 

TODOS DAS EVENTUAIS LICITANTES ENQUADRADAS NO PORTE DE ME OU EPP, PASSÍVEIS DE UTILIZAÇÃO DO TRATAMENTO 

DIFERENCIADO PROPORCIONADO PELO ESTATUTO NACIONAL DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 

INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº. 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 

17.4.3 SE A OFERTA NÃO FOR ACEITÁVEL OU SE A LICITANTE DESATENDER ÀS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS, 

O PREGOEIRO EXAMINARÁ A OFERTA SUBSEQÜENTE, VERIFICANDO A SUA ACEITABILIDADE E PROCEDENDO À HABILITAÇÃO 

DA PROPONENTE, NA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, E ASSIM SUCESSIVAMENTE, ATÉ A APURAÇÃO DE UMA PROPOSTA QUE 

ATENDA AO EDITAL. 

17.4.4 ÀS LICITANTES ENQUADRADAS NO PORTE DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE (EPP) SERÃO ASSEGURADOS OS BENEFÍCIOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 44 E 45 DA LC 123/2006, COMO SEGUE: 

I – COMO CRITÉRIO DE DESEMPATE, PREFERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO PARA AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE. ENTENDE-SE POR EMPATE AQUELAS SITUAÇÕES EM QUE AS PROPOSTAS APRESENTADAS PELAS ME E 

EPP SEJAM IGUAIS OU ATÉ 5% (CINCO POR CENTO) SUPERIORES À PROPOSTA MAIS BEM CLASSIFICADA. 

II – OCORRENDO A SITUAÇÃO DE EMPATE DE QUE TRATA O INCISO ANTERIOR, A ME OU EPP MAIS BEM 

CLASSIFICADA PODERÁ APRESENTAR PROPOSTA DE PREÇO INFERIOR ÀQUELA CONSIDERADA VENCEDORA DO CERTAME, 

SITUAÇÃO EM QUE SERÁ ADJUDICADO EM SEU FAVOR O OBJETO LICITADO. 

III – NÃO OCORRENDO APRESENTAÇÃO DE OFERTA PELA PRIMEIRA CLASSIFICADA OU NÃO HAVENDO 

CONTRATAÇÃO, SERÃO CONVOCADAS AS REMANESCENTES, QUE POR VENTURA SE ENQUADREM NA HIPÓTESE DO INCISO 

I, NA ORDEM CLASSIFICATÓRIA, PARA O EXERCÍCIO DO MESMO DIREITO. 

IV – NO CASO DE EQUIVALÊNCIA DOS VALORES APRESENTADOS PELAS ME OU EPP QUE SE ENCONTREM NO 

INTERVALO ESTABELECIDO NO INCISO I ANTERIOR, SERÁ REALIZADO SORTEIO ENTRE ELAS PARA QUE SE IDENTIFIQUE 

AQUELA QUE PRIMEIRO PODERÁ APRESENTAR MELHOR OFERTA. O PREGOEIRO CLASSIFICARÁ AS PROPOSTAS NESTA 

SITUAÇÃO, CONFORME O SORTEIO, E DARÁ OPORTUNIDADE, ORDENADAMENTE, À APRESENTAÇÃO DE MELHOR 

PROPOSTA NOS TERMOS DO MESMO INCISO. 

17.4.5 A LICITANTE BENEFICIADA COM OS TERMOS DESTE SUBITEM, QUANDO CONVOCADA PARA APRESENTAR 

NOVA PROPOSTA, DEVERÁ FAZÊ-LO VERBALMENTE EM NO MÁXIMO 05 (CINCO) MINUTOS APÓS DIVULGAÇÃO DA MELHOR 

PROPOSTA APRESENTADA, SOB PENA DE PRECLUSÃO. A NOVA OFERTA SERÁ REGISTRADA EM ATA. 

17.4.6 O DISPOSTO NESTE SUBITEM SOMENTE SE APLICARÁ QUANDO A MELHOR OFERTA INICIAL, CLASSIFICADA, 

NÃO TIVER SIDO APRESENTADA POR MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

 

 18.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
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18.1 FICA ASSEGURADO A AUTARQUIA O DIREITO DE NO INTERESSE DA AUTARQUIA, ANULAR OU REVOGAR, A 

QUALQUER TEMPO, NO TODO OU EM PARTE, A PRESENTE LICITAÇÃO, DANDO CIÊNCIA AOS PARTICIPANTES, NA FORMA DA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE.  

18.2 O PREGOEIRO E SUA EQUIPE DE APOIO, NO INTERESSE PÚBLICO, PODERÃO RELEVAR OMISSÕES PURAMENTE 

FORMAIS, DESDE QUE NÃO RESTE INFRINGIDO O PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.  

18.3 SERÁ LAVRADA ATA DOS TRABALHOS DESENVOLVIDOS EM ATO PÚBLICO DE ABERTURA DOS ENVELOPES, A 

QUAL SERÁ ASSINADA PELO PREGOEIRO E LICITANTE VENCEDOR, RESSALTANDO-SE QUE PODERÁ CONSTAR A ASSINATURA 

DA EQUIPE DE APOIO, SENDO-LHES FACULTADO ESTE DIREITO.  

18.4 É FACULTADO A LICITANTE FORMULAR PROTESTOS CONSIGNANDO EM ATAS DOS TRABALHOS, PARA 

PREVENIR RESPONSABILIDADE, PROVER A CONSERVAÇÃO OU RESSALVA DE SEUS DIREITOS OU PARA SIMPLESMENTE 

MANIFESTAR QUALQUER INTENÇÃO DE MODO FORMAL, OBSERVADO O PREVISTO NO ITEM 10 DESTE.  

18.5 É FACULTADO, O PREGOEIRO OU A AUTORIDADE SUPERIOR, EM QUALQUER FASE DA LICITAÇÃO, A 

PROMOÇÃO DE DILIGÊNCIA DESTINADA A ESCLARECER OU COMPLEMENTAR A INSTRUÇÃO DO PROCESSO, VEDADA A 

INCLUSÃO POSTERIOR DE DOCUMENTO OU INFORMAÇÃO QUE DEVERIA CONSTAR NO ATO DA SESSÃO PÚBLICA.  

18.6 ESTA LICITAÇÃO NÃO IMPLICA PROPOSTA DE CONTRATO POR PARTE DA AUTARQUIA. ATÉ A ENTREGA DA 

NOTA DE EMPENHO OU ASSINATURA DA ATA REGISTRO DE PREÇOS, PODERÁ A LICITANTE VENCEDORA SER EXCLUÍDA DA 

LICITAÇÃO, SEM DIREITO A INDENIZAÇÃO, RESSARCIMENTO E SEM PREJUÍZO DE OUTRAS SANÇÕES CABÍVEIS, SE A 

AUTARQUIA TIVER CONHECIMENTO DE QUALQUER FATO OU CIRCUNSTÂNCIA SUPERVENIENTE, ANTERIOR OU POSTERIOR 

AO JULGAMENTO DESTA LICITAÇÃO, QUE DESABONE SUA IDONEIDADE OU CAPACIDADE FINANCEIRA, TÉCNICA OU 

ADMINISTRATIVA.  

18.7 NÃO SERÃO CONHECIDOS OS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS OU IMPUGNAÇÕES, VENCIDOS OS RESPECTIVOS 

PRAZOS LEGAIS. 

18.8 A LICITANTE ASSUME TODOS OS CUSTOS DE PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE SUA PROPOSTA E DE 

QUAISQUER DOCUMENTOS RELATIVOS A ESTA LICITAÇÃO, ONDE A AUTARQUIA NÃO SERÁ, EM NENHUM CASO, 

RESPONSÁVEL POR ESSES CUSTOS, INDEPENDENTEMENTE DA CONDUÇÃO OU DO RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO, 

INCLUSIVE NENHUMA INDENIZAÇÃO SERÁ DEVIDA À LICITANTE POR ESSE FIM. 

18.9 A LICITANTE É RESPONSÁVEL PELA FIDELIDADE E LEGITIMIDADE DAS INFORMAÇÕES E DOS DOCUMENTOS 

APRESENTADOS EM QUALQUER FASE DA LICITAÇÃO.  

18.10 NÃO HAVENDO EXPEDIENTE OU OCORRENDO QUALQUER FATO SUPERVENIENTE QUE IMPEÇA A REALIZAÇÃO 

DO CERTAME NA DATA MARCADA, A SESSÃO SERÁ AUTOMATICAMENTE TRANSFERIDA PARA O PRIMEIRO DIA ÚTIL 

SUBSEQÜENTE, NO MESMO HORÁRIO E LOCAL ANTERIORMENTE ESTABELECIDO, DESDE QUE NÃO HAJA COMUNICAÇÃO 

DO PREGOEIRO EM CONTRÁRIO.  

18.11 NA CONTAGEM DOS PRAZOS ESTABELECIDOS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, EXCLUIR-SE-Á O DIA DO INÍCIO E 

INCLUIR-SE-Á O DO VENCIMENTO. SÓ SE INICIAM E VENCEM OS PRAZOS EM DIAS DE EXPEDIENTE NA AUTARQUIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.  
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18.12 O DESATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS FORMAIS, NÃO ESSENCIAIS, NÃO IMPORTARÁ NO AFASTAMENTO DA 

LICITANTE, DESDE QUE SEJA POSSÍVEL A AFERIÇÃO DA SUA QUALIFICAÇÃO E A EXATA COMPREENSÃO DA SUA PROPOSTA, 

DURANTE A REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA.  

18.13 AS NORMAS QUE DISCIPLINAM ESTE PREGÃO SERÃO SEMPRE INTERPRETADAS EM FAVOR DA AMPLIAÇÃO DA 

DISPUTA ENTRE OS INTERESSADOS, SEM COMPROMETIMENTO DA SEGURANÇA DO FUTURA ATA REGISTRO DE PREÇOS.  

18.14 A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA IMPLICARÁ PLENO CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO, POR PARTE DO 

LICITANTE, DAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS (TERMO DE REFERÊNCIA, MINUTA DE 

CONTRATO E DEMAIS ANEXOS).  

18.15 A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DESTA LICITAÇÃO NÃO IMPLICARÁ EM DIREITO À CONTRATAÇÃO.  

18.16 QUALQUER PEDIDO DE ESCLARECIMENTO EM RELAÇÃO A EVENTUAIS DÚVIDAS NA INTERPRETAÇÃO DO 

PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS DEVERÁ SER ENCAMINHADO POR ESCRITO O PREGOEIRO, NA COORDENADORIA DE 

LICITAÇÃO, 2º ANDAR, EDIFÍCIO DA AUTARQUIA MUNICIPAL, EM APUCARANA – PR, NO PERÍODO DE 07/11/2014 Á 

20/11/2014, HORÁRIO DAS 08:00 ÀS 17:00 HORAS; 

18.16.1 AS DÚVIDAS A SEREM DIRIMIDAS POR TELEFONE SERÃO SOMENTE AQUELAS DE ORDEM 

ESTRITAMENTE INFORMAL.  

18.17 CÓPIAS DO PREGÃO E SEUS ANEXOS SERÃO FORNECIDOS NO SITE DESTA AUTARQUIA, NO ENDEREÇO 

ELETRÔNICO: WWW.APUCARANA.PR.GOV.BR 

   18.18 CÓPIAS DE DOCUMENTOS NÃO INCLUSOS NESTE EDITAL E QUE AS EMPRESAS INTERESSADAS JULGUEM 

NECESSÁRIAS, SE DISPOSTO PELA AUTARQUIA, SERÃO FORNECIDOS MEDIANTE TAXA, AO PREÇO PÚBLICO DE REPRODUÇÃO 

E DISPONIBILIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS, PROPORCIONAL AO NÚMERO DE CÓPIAS, CUJO PAGAMENTO, O ADQUIRENTE 

DEVERÁ COMPROVAR MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE CÓPIA DO RESPECTIVO RECIBO DE DEPÓSITO BANCÁRIO NA CONTA 

CORRENTE MOVIMENTO DESTA AUTARQUIA, QUE SERÁ FORNECIDA NO ENDEREÇO CONSTANTE DO ITEM 17.17 DESTE.  

   18.19 OS ENVELOPES “DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA” NÃO ABERTOS FICARÁ À DISPOSIÇÃO DAS LICITANTES PELO 

PERÍODO DE 30 (TRINTA) DIAS ÚTEIS, CONTADOS DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO (TRANSCORRIDO O PRAZO 

REGULAMENTAR PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA O RESULTADO DA LICITAÇÃO, OU SE FOR O CASO, 

DENEGADOS OS RECURSOS INTERPOSTOS), APÓS O QUE SERÃO DESTRUÍDOS PELA AUTARQUIA.  

   18.20 AOS CASOS OMISSOS APLICAR-SE-ÃO AS DEMAIS DISPOSIÇÕES CONSTANTES DA LEI Nº 10.520 DE 17/07/2002, 

PUBLICADO NO D.O. DE 18/07/2002, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO PERTINENTE CONSTANTE DO PRÊAMBULO DESTE.  

   18.21 O FORO COMPETENTE PARA DIRIMIR QUESTÕES ORIUNDAS DO PRESENTE EDITAL, SERÁ O DO MUNICÍPIO DE 

APUCARANA, COM EXCLUSÃO DE QUALQUER OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA. 

18.22 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO I:   TERMO DE REFERÊNCIA; 

II:  PLANILHA DE PREÇOS; 

III: MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS; 

IV:  MODELO DE DECLARAÇÃO (LEI Nº 9.854/1999); 

V:   MODELO DE DECLARAÇÃO (LEI Nº 10.520/2002);  
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VI:  DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DOS ELEMENTOS DO EDITAL; E 

VII:  ATA DE REGISTROS DE PREÇOS COM ANEXO; 
 

EDIFÍCIO DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA, 06/11/2014. 

 
ROBERTO YOUITI KANETA 

DIRETOR PRESIDENTE  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 23

 

ANEXO I 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 052/14 

  

TERMO  DE  REFERÊNCIA 

 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES, PARA 

UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, OBSERVADO A DISCRIMINAÇÃO PREVISTA NO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 

 

DISCRIMINAÇÃO  

 

ITEM 
QTE UNIDADE OBJETO 

PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

1 10 UND 
HD SATA 2TB INTERFACE - SATA 3.0GB/S CACHE - 32 MBYTES CAPACITY - 2 TB GARANTIA DE 1 
ANO 7200 rpm 

 R$                
433,00  

 R$                
4.330,00  

2 50 UND 
HD SATA 1TB INTERFACE - SATA 3.0GB/S CACHE - 32 MBYTES GARANTIA DE 1 ANO  7200 rpm 
 

 R$                
316,67  

 R$                
9.500,10  

3 50 UND Adaptador Ide P/ Sata Força P/ Hds E Grav. Dvd Sata 11cm 

 

 R$                  
11,00  

 R$                   
220,00  

4 2 UND Pasta Térmica 100g Pc Processador Placas Cooler 

 

 R$                  
35,00  

 R$                     
70,00  

5 200 UND Espiral Organizador Fios, Cabos E Mangueiras De 1/4 (6,0mm) 

 

 R$                  
12,00  

 R$                
2.400,00  

6 10 UND 
HD Sata 500Gb 3,0 GB/s com Gaveta Hot Plug / Swap Sata 3,5 para Servidores Hp Proliant 
G3/4/5/6/7 
 

 R$             
2.210,00  

 R$              
11.050,00  

7 2000 UND Dvd-r - 16x 4.7gb  
 R$                  

48,33  
 R$                   

483,30  

8 5000 UND 
CONECTOR RJ45 8 VIAS CAT 5E, CONTATOS COM 50 MICRONS DE OURO – DE ALTA 
QUALIDADE. 
 

 R$                    
1,07  

 R$                
5.350,00  

9 50 UND 

Placa de Rede 
Específicações 
Placa de Rede com velocidade de 10/100/1000 Mbps e porta RJ45 
 
Caraterísticas 
Interface: PCI 
Padrão: IEEE 802.3 10BASE T, IEEE 802.3u 100BASE TX 
Velocidade: 10/100/1000 Mbps 
Informação adicional: 
- Compatível com Windows 98, ME, 2000, XP, Vista, 7, 8, Linux; 

 R$                  
41,67  

 R$                
1.250,10  

10 50 UND 

Adaptador de Rede Wi-Fi NANO USB 
 
Velocidade de transmissão 150Mbps, em 2.4GHz ou 5GHz;   
Compatível com produtos que operem nos padrões 802.11a, 802.11b e 802.11g;  
Segurança avançada, WPA, AES, WEP, WEP/WPA, WPA2 e 802.1x;  
Fácil Instalação;  
Alto Desempenho;  
Suporte Microsoft Windows, (Windows 98SE, ME, 2000, XP, VISTA, 7, 8) e LINUX 

 R$                
103,33  

 R$                
1.033,30  

11 30 CAIXA 

CAIXA DE CABO DE REDE CABO DE REDE  
 
Cabo de 4 pares trançados compostos por condutores sólidos de cobre nu, 24AWG, isolados em 
polietileno de alta densidade. 
Capa externa em PVC não propagante a chama, com marcação seqüencial métrica, nas opções 

 R$                
416,67  

 R$              
20.833,50  
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CM, CMR e LSZH. 
Marcação seqüencial métrica decrescente (305 – 001m) na embalagem FASTBOX 
Cores variadas 

· normas ANSI/TIA-568-C.2 e ISO/IEC 11801, Categoria 5e 

12 100 UND Bateria de Lithium 3V, para placa mãe  
 R$                    

4,33  
 R$                   

216,50  

13 20 UND 

MONITOR LED 1 
 
Tamanho da tela 18,5".  
Resolução Máxima 1360 x 768 - 60hz.  
Pixel Pitch 0,2768mm.  
Ângulo de Visão 170º/160º(CR > 10).  
Tempo de resposta 5ms.  
Pedestal incluso Sim  
Voltagem Bivolt  
Garantia do Fornecedor 12 meses 

 R$                
416,67  

 R$                
8.333,40  

14 10 UND 

Monitor LED 2 
 
Tamanho da tela - 21,5" 
Resolução Máxima - 1920 x 1080 @ 60 Hz (FULL HD) 
Pixel Pitch - 0,248 
Brilho 250 cd/m² 
Contraste - 20.000.000:1 
Ângulo de Visão - 178º/178º 
Tempo de resposta - 6 ms 
Pedestal incluso - Sim 
Caixas acústicas embutidas - SIM 
Conexões Analógico (RGB) / DVI (Digital) 
Voltagem - Bivolt 
Conteúdo da Embalagem - Cabo de força, cabo RGB e DVi  
manual (CD), certificado de garantia, base e monitor 
Garantia do Fornecedor - 12 meses 

 R$                
630,00  

 R$                
6.300,00  

15 3 UND 

HD EXTERNO 1 TB (de Bolso) 
 
USB 3.0 
PRETO C/ CAPA PROTETORA 
GARANTIA 01 ANO 

 R$                
310,00  

 R$                   
930,00  

16 25 UND 

Processador 
Nome do produto Intel® Core™ i5-4430S Processor (6M Cache, up to 3.20 GHz) 
Codinome Haswell 
 
Data de inicialização Q2'13 
Número do processador i5-4430S 
Número de núcleos 4 
Nº de threads 4 
Velocidade do relógio 2.7 GHz 
Frequência turbo max 3.2 GHz 
Cache 6 MB 
Tipo de barramento DMI2 
Barramento do sistema 5 GT/s 
Nº de links de QPI 0 
Conjunto de instruções 64-bit 
Extensões do conjunto de instruções SSE 4.1/4.2, AVX 2.0 
Opções integradas disponíveis No 
Litografia 22 nm 
TDP máximo 65 W 
Especificação de solução térmica PCG 2013C 

 R$                
880,00  

 R$              
22.000,00  

17 25 UND 

Processador 
 
Intel® Core™ i3-4340 Processor  
(4M Cache, 3.60 GHz) 
Essentials   
Status Launched  
Data de inicialização Q3'13  
Número do processador i3-4340  
Número de núcleos 2  
Nº de threads 4  
Velocidade do relógio 3.6 GHz  

 R$                
663,33  

 R$              
16.583,25  
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Cache 4 MB  
DMI2 5 GT/s  
Nº de links de QPI 0  
Conjunto de instruções 64-bit  
Extensões do conjunto de instruções SSE4.1/4.2 AVX2.0  
Litografia 22 nm  
TDP máximo 54 W  

18 50 UND 

Memoria 
 
Memória 4GB DDR3 PC3-10600 DIMM 240-Pin 
Especificações Técnicas: 
4GB DDR3 
PC3-10600 
1333 MHz 
CL9 
1.5V 
2Rx8 
512M x 64-bit 
Não-ECC 
Unbuffered 
Temporizações de memória: 9-9-9 
240-pin 
Pb-free (livre de chumbo) 
 
Garantia 
12 meses de garantia 

 R$                
246,67  

 R$              
12.333,50  

19 50 UND 

Placa-Mãe 
Especificações:  
CPU: 
- Intel ® Socket 1150 para a 4 ª geração Core ™ i7/Core ™ i5/Core ™ i3/Pentium ® / Celeron ® 
Processadores  
- Suporta Intel ® 22 nm CPU  
- Suporta Intel ® Turbo Boost Technology 2.0  
 
Memória: 
- 2 x DIMM, máx. 16GB, DDR3 1600/1333/1066 MHz Non-ECC, Un-buffered  
- Arquitetura de memória Dual Canal  
- Suporta Intel ® Extreme Memory Profile (XMP)  
 
Gráfico: 
- Integrated Graphics Processor  
- Suporte de saída Multi-VGA: Portas DVI-D/RGB  
- Suporta DVI-D com máx. resolução de 1920 x 1200 @ 60 Hz  
- Suporta RGB com max. resolução de 1920 x 1200 @ 60 Hz  
- Máximo de memória compartilhada de 1024 MB 
 
Slots de expansão: 
- 1 x PCIe 2.0 x16  
  
Armazenamento: 
- 2 x SATA 3Gb / s de porta (s) 
- 2 x SATA 6Gb / s de porta (s) 
- Supports Intel ® Rapid Start Technology, Intel ® Tecnologia de conexão inteligente 
Rede: 
1 x Gigabit LAN Controller (s) 
 
Portas USB:  
- 2 x Porta USB 3.0/2.0 (s) (2 no painel traseiro, azul)  
-8 x porta USB 2.0 (s) (4 no painel traseiro, preto, 4 na board) 
 
Áudio: 
- High Definition Audio  
 
Portas I/O: 
-  x PS / 2 para teclado (roxo)  
- 1 x PS / 2 mouse (verde)  
- 1 x DVI-D  
- 1 x D-Sub  
- 1 x LAN (RJ45) port (s)  
- 2 x USB 3.0  

 R$                
473,33  

 R$              
23.666,50  
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- 4 x USB 2.0  
- 1 x porta paralela (s)  
- 1 x jack de áudio (s) 
 
Portas internas I/O: 
- 2 x conector USB 2.0 (s) suporte (s) adicional de 4 portas USB 2.0 (s)  
- 1 x TPM cabeçalho  
- 1 x COM porta (s) conector (s)  
- 2 x SATA 6Gb / s conector (s)  
- 2 x SATA 3Gb / s conector (s)  
- 1 x CPU Fan conector (s)  
- 1 x Chassis Fan conector (s)  
- 1 x 24 pinos Conector de alimentação EATX (s)  
- 1 x 4-pin ATX conector de alimentação 12V (s)  
- 1 x conector de áudio do painel frontal (s) (AAFP)  
- 1 x alto-falante interno do conector (s)  
- 1 x Painel do Sistema (s)  
- 1 x jumper Clear CMOS (s) 
 
BIOS: 
- 64 MB de Flash ROM, AMI BIOS, PnP, DMI2.0, WfM2.0, SM BIOS 2.7, ACPI 2.0a 
 
Iténs Incluidos: 

Placa Mãe 

Espelho traseiro 

1- Cabo Sata 

1- CD Instalação 

Garantia 
12 meses de garantia 

20 200 UND 

Fonte ATX 
 
Fonte de alimentação chaveada ATX 24 pinos com conector SATA para microcomputador. 
       
Alimentação        
110V ou 220V (seleção automatica)     
   
de 97V à 132V ou de 180V à 250V     
   
       
Potência        
400w       
      
Conectores        
1 x 20 + 4 pinos        
2 x 4 pinos para CPU        
1 x 6 pinos para placa de vídeo PCI Express     
   
4 x 4 pinos Molex para periféricos     
   
1 x 4 pinos para drive de disquete     
   
4 x Sata        
 
Garantia 
12 meses de garantia  

 R$                
146,33  

 R$              
14.633,00  

21 10 UND 

ACCESS POINT (AP) 

Tecnologia: Wireless-N 
Faixas de frequência: 2,4 GHz e 5 GHz simultâneos 300mb 
Transmissão/recebimento: 2 x 2 
Antenas: 4 internas 
Porta USB: Não 
Portas x velocidade: 4 x Gigabit 
Suporte para IPv6: Suporte nativo para IPv6 e 6ª geração 
Instalação: CD de instalação 
Compatibilidade com SO: Windows, Mac 
Requisitos mínimos de sistema:  

 R$                
440,00  

 R$                
1.320,00  
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PC: PC habilitado para Wi-Fi com unidade de CD ou DVD, com Windows XP SP3, Windows Vista 
SP1 ou posterior, Windows 7 ou Windows 8 
Mac: Mac habilitado para Wi-Fi com unidade de CD ou DVD, com SO X Leopard 10.5 ou Snow 
Leopard 10.6 
Requisitos de navegador de Internet:  
Internet Explorer 7, Safari 4 ou Firefox 3 ou posterior para configuração opcional baseada em 
navegador 
Guia de início rápido 
CD-ROM com software de configuração e recursos 
Cabo Ethernet 
Adaptador de energia 
Garantia: 1 ano  

22 1000 UND Abraçadeira de nylon 40 cm 
 R$                    

0,65  
 R$                

1.300,00  

23 10 UND 

Switch 48 portas 9’’ 
 
Switch Gerenciável 48 Portas Giga 10/100/1000 +  Portas SFP p/ Fibra  
 

· Switch Gigabit Ethernet Camada 3 Gerenciável 
 
Quarenta e oito portas 10/100 e  portas Gigabit SFP, duplo uso (dual) em 4 das portas 
10/100/1000 (configurável como 10/100/1000 ou SFP); porta de console no painel 
frontal para gerenciamento via CLI 

· O recurso Auto-voice VLAN atribui automaticamente o tráfego de Voz sobre IP (VoIP) 
para uma VLAN dedicada a voz, otimizando este tráfego sensível a atrasos. 

· Se você desejar mais controle, a interface do switch, totalmente remodelada, permite 
que mesmo usuários inexperientes consigam configurar o switch com rapidez e 
segurança 

· As VLANs segmentam a rede por grupos de usuários com base nos seus requisitos de 
tráfego de dados, fazendo com que haja o melhor aproveitamento possível da banda 
disponível. 

· Com a agregação de link LACP, grupos de portas são automaticamente agrupados em 
conjunto para formar uma conexão de tronco com uma ultra-alta largura de banda 
para o backbone da rede, prevenindo assim gargalos no tráfego de rede. 

· O controle de acesso a rede por IEEE 802.1X oferece uma segurança baseada em 
padrão combinada com a autenticação local. 

· Listas de Controle de Acesso (ACLs) baseadas em MAC e IP permitem a filtragem do 
tráfego de rede e aprimoram o controle da rede. 

· O suporte ao Protocolo Rapid Spanning Tree (RSTP) aprimora a compatibilidade, a 
escalabilidade e a disponibilidade da rede 

Garantia 
12 meses de garantia 

 R$             
3.133,33  

 R$              
31.333,30  

24 2000 UND 

Anilhas 
• 2.000 anilhas de identificação para cabos de rede; 
• Em termoplástico; 
• Colorida; 
• Numeração dupla na sequência do número 01 ao 1.000. 
 

 R$                
290,00  

 R$                
2.900,00  

25 150 UND 

Nobreak 
 
Aplicações/Equipamentos Cpu, Monitor LCD, Impressora, Voip, Equipamentos de Som, 
Recarregadores, Telefone, Modem e Home Teather. 
 
Tomadas 5. 
 
Microprocessado Sim 
 
Estágios de regulação 4. 
 
Potência Máxima 1300 VA 
 
Rendimento/Autonomia 30 - 40 Minutos. 
 

 R$                
613,33  

 R$              
18.399,90  
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Indicador luminoso de rede Sim 
 
Saída 115V 
Bivolt 
Garantia do Fornecedor 12 meses 

26 150 UND 

Teclado 
 
- Porta USB 
- Padrão: ABNT2 
- Teclas 106  
- Comp. cabo: mínimo de 1,50m  
 
Garantia 
12 meses de garantia 

 R$                  
38,33  

 R$                
3.833,00  

27 150 UND 

Mouse  
800 dbi 
 
Porta USB  
 
Garantia 
12 meses de garantia 

 R$                  
26,00  

 R$                
2.600,00  

28 10 UND 

Multifuncional 
 
Laser P&B 
Multifuncional 
 
Com Fax - Sim 
Com conexão a rede - Sim 
Impressão / Cópia / Digitalização - Sim 
Acompanha cabo USB - Sim 
 
- Impressão: Até 19 ppm em preto-e-branco (Carta); até 18 ppm em preto-e-branco (A4); saída 
da primeira página em preto-e-branco: 8,5 segundos  
 
- Digitalização: até 1200 x 1200 dpi; tipo de digitalização: de mesa, ADF  
 
- Cópia: resolução de até 600 dpi; número máximo de cópias: até 99 
  
- Fax: 33,6 kbps; Carta: 3 segundos por página  
 
- Manuseio do papel: bandeja de entrada de 150 folhas; escaninho para 100 folhas viradas para 
baixo  
 
- Conectividade padrão: porta USB 2.0 de alta velocidade, porta de rede Ethernet 10/100 Base T 
, porta de telefone RJ-11 
  
- Volume mensal (ciclo de serviço): até 8.000 páginas  
 
- Voltagem: 110V  
 
Garantia 
12 meses de garantia 

 R$             
1.236,33  

 R$                
6.181,65  

29 1 UND 

Scanner  
 
Conexão 
10/100 Base T e fax-modem interno de 56 K, nenhum PC host necessário 
 
Opções de saída 
Digitalize para compartilhamento de rede,impressão, e-mails, fax, unidade USB portável, FTP, 
SFTP, FTPs (anônimo, autenticado, com suporte a proxy) 
 
Protocolos de rede 
TCP/IP, SMB, SMTP autenticado (login, texto sem formatação, CRAM, NTLM), DHCP (ou 
estático), Autenticação de domínio NT 
 
Recursos de segurança 
Criptografia de chave privada de PDF, senha de acesso opcional, opção de ativar/desativar o 
recurso de digitalização para unidades USB portáteis, login seguro via LDAP, registro de 
atividades por ID de login, bloqueio de porta de IP 
 

 R$           
12.000,00  

 R$              
12.000,00  
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Formatos de arquivos de saída 
TIFF, JPEG, PDF de página única e de várias páginas, PDF em texto pesquisável, PDF 
criptografado, TIFF compactado como JPEG opcional, arquivos de áudio WAV 
 
Painel de controle 
LCD TFT 800 X 480 com tela sensível ao toque 
 
Áudio 
Microfone e alto-falante internos para gravar e reproduzir mensagens de Anexo de voz 
 
Processador interno, memória, disco rígido 
 
Processador Intel Atom com 1 GB de RAM, disco rígido de 160 GB 
 
Tecnologia de digitalização 
Digitalização duplex com CCD quadlinear colorido duplo, resolução óptica de 600 dpi, 
profundidade de captura de 30 bits (10 x 3), profundidade de saída de cores de 24 bits (8 x 3), 
profundidade de saída em tons de cinza de 8 bits (256 níveis) 
 
Resolução de saída 
75, 100, 150, 200, 240, 300, 400 e 600 dpi 
 
Recursos de geração de imagens 
Digitalização Perfect Page, enquadramento, corte automático, remoção de páginas em branco 
baseada em conteúdo, orientação automática 
 
Velocidades de produção (retrato, tamanho carta, 200 dpi) 
 
Preto-e-branco/tons de cinza: até 45 ppm/90 ipm 
 
Cores: até 30 ppm/60 ipm 
Detecção de alimentação múltipla 
Com tecnologia ultrassônica 
 
Alimentador 
Até 75 folhas de 75 g/m² 75 g/m² (20 lb) 
 
Tamanho máximo dos documentos 
215 mm x 863 mm – pode ser restrito a certas resoluções 
 
Tamanho mínimo dos documentos 
50 mm x 63,5 mm ; 
 
Alimentação de várias folhas: 75 mm x 125 mm 
Espessura e gramatura do papel 
52-413 g/m² 
Carteiras de identidade de até 1,25 mm de espessura 
 
Aprovações e certificados do produto 
AS/NZS CISPR 22:2006 Classe A (Marca de verificação C), CAN/CSA-C22.2 No. 60950-1 (Marca 
TUV C), Canadá ICES003 Edição 4 (Classe A), GB4943, GB9254 (Classe A), GB 17625.1 Harmonics 
(Marca CCC “S&E”), EN 55022 ITE Emissões (Classe A), EN 61000-3-3 Oscilações, EN 55024 ITE 
Imunidade, (Marca CE), EN 60950 (Marca TUV GS), IEC 60950-1, VCCI (Classe A), CNS 13438 
(Classe A), CNS 14336 (Marca BSMI), UL 60950-1 (Marca TUV US), CFR 47 Parte 15 Subparte B 
(FCC Classe A), Argentina Marca S 
 
 
Especificações recomendadas da unidade USB portátil 
USB 2.0, tamanho mínimo para configuração: 32 MB 
Tamanho mínimo para armazenamento de imagens/arquivos: 128 MB 
 
Fatores ambientais 
Temperatura de operação: 10-35° C 
Umidade de operação: 10% a 85% UR, Altitude: <2000M 
 
Iluminação 
Fluorescente dual (Lâmpada catódica fria) 
 
Consumo de energia 
Modo off: <4 watts; 
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Em operação: <95 watts 
 
Interfaces 
No painel traseiro: quatro portas USB 2.0, uma porta Ethernet 10/100 Base RJ45, uma porta 
personalizada para mesa digitalizadora e um conector RJ11 de telefone; No bisel: uma porta USB 
2.0 
 
Garantia 
12 meses de garantia 

30 20 UND 

Leitor e Gravador DVD 
 
Velocidade de leitura 
-DVD: 16x max. CD: 48x max 
-Velocidade de gravação 
-DVD-R: 24x max. DVD+R: 24x max. 
-DVD-RW: 6x max. DVD+RW: 8x max. 
-DVD-R DL: 12x max. DVD+R9: 12x max. 
-DVD-RAM: 12x max. 
-CD-R: 48x max. CD-RW: 32x max 
 
Interface 
-S-ATA 
-Taxa de transferência máx. 150 MByte/s 
-Memória cache 1 MByte 
 
Mídias suportados 
-DVD-ROM, DVD-R(DL), DVD-RW, DVD-RAM, DVD+R(DL), 
-DVD+RW 
 
Modos suportados 
-DVD de vídeo, CD-ROM, CD-ROM XA, CD de áudio, CD-Extra, CD de texto, CD-I Ready, CD-
Bridge, CD de fotos, CD de vídeo, CD híbrido 
-Métodos de gravação 
-DAO (disco a cada vez), SAO (sessão a cada vez), TAO 
(faixa a cada vez) com intervalo zero, pacote variável ou fixo, 
multi-sessão 
 
-Compatível com MultiRead, PC2001, Windows® Vista, 
-Windows® 7 
 
Garantia 
12 meses de garantia 

 R$                  
86,67  

 R$                   
433,35  

31 5 UND 

 
 
Cabo USB 2.0 a/b 1.80m C_AB2 
 

 R$                  
12,33  

 R$                   
123,30  

32 10 UND 

IMPRESSORA (1) 
 
Principais Características 
- Tecnologia de impressão: Laser  
- Resolução da tecnologia de impressão: 1200, 600 dpi  
- Saída da primeira página em preto (A4, pronta): até 8 segundos  
- Volume mensal de páginas recomendado: de 750 a 3000 páginas  
- Impressão frente e verso: automática (standard)  
- Número de cartuchos de impressão: 1 (preto)  
- Rede Gigabit, impressão automática em frente e verso  
- Sure Supply suportado: sim  
- Gestão da impressora: software disponível  
- Conectividade padrão: 1 USB 2.0 de alta velocidade, 1 rede Ethernet 10/100/1000T  
- Capacidades de rede: através da porta Ethernet 10/100/1000T integrada  
- Fontes e tipos de caracteres: 84 tipos de letras TrueType escaláveis  
- Velocidade do processador: 800 MHz  
- Velocidade máx. impressão: até 33 ppm  
- Resolução de impressão: até 1200 x 1200 dpi  
- Memória interna: 256 MB  
- Ciclo de trabalho: até 50.000 páginas / mês  
 
Painel de controle  
- Tela de gráficos LCD com luz auxiliar de 2 linhas, botões, Luzes LED indicadoras  
 

 R$             
1.146,67  

 R$                
5.733,35  
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Tipos de mídias suportados  
- Papel (liso, modo verde, leve, pesado, comum, colororido, timbrado, pré-impresso, pré-
perfurado, reciclado, áspero), envelopes, etiquetas, transparências, cartão  
 
Tamanhos de mídias suportados  
- A4, A5, A6, B5 (JIS)  
 
Tamanhos personalizados das mídias  
- Bandeja multiuso: 76 x 127 a 216 x 356 mm  
- Bandeja 2 e bandeja 3 de 500 folhas opcional: 105 x 148 a 216 x 356 mm  
 
Peso suportado da mídia  
- Bandeja 1: 60 a 163 g/m² (caminho direto do papel para suportes de impressão especiais)  
- Bandeja 2: 60 a 120 g/m²  
- Bandeja 3: 60 a 120 g/m² (bandeja para 500 folhas opcional)  
 
Manuseio do papel  
- Bandeja 1 multiuso para 50 folhas  
- Bandeja 2 de entrada para 250 folhas  
- Duplexador automático para impressão em frente e verso  
- Bandeja de saída para 150 folhas  
- Manuseio de entrada: até 300 folhas, até 10 envelopes  
- Manuseio de saída: até 150 folhas, até 10 envelopes  
- Transparências: até 75 folhas  
 
Acústica  
- Emissões de potência acústica: 6,4 B(A)  
- Emissões de Pressão Acústica: 51 dB(A)  
 
Gestão de Segurança  
- Servidor Web integrado para funcionamento em rede, protegido por senha  
- Ativação / desativação de protocolos de rede  
- Alteração de senha de comunidade SNMPv2, SNMPv3, 802.1x, SSL cert management, Firewall, 
Lista de controle de acesso  
 
Requisitos de sistema  
 
Para PC:  
- Microsoft Windows® 7 (32 bit / 64 bit), Windows® Vista (32 bit / 64 bit): Processador de 1 GHz 
32 bit (x 86) ou 64 bit (x 64), 1 GB de RAM (32 bit)ou 2 GB de RAM (64 bit), 400 MB de espaço 
em disco rígido, CD-ROM / DVD-ROM ou Internet, porta USB ou de rede  
- Windows® XP 32 SP2 (32 bit): Processador Pentium® de 233 MHz, 512 MB de RAM, 400 MB de 
espaço em disco, CD-ROM / DVD-ROM, porta USB ou de rede  
 
Sistemas operacionais compatíveis  
- Instalação completa de software admitida em: Microsoft Windows® 7 de 32 bit e 64 bit, 
Windows® Vista de 32 bit e 64 bit, Windows® XP de 32 bit (SP2 ou superior)  
- Instalação de driver admitida somente em: Microsoft Windows® Server 2008 de 32 bit e 64 bit, 
Windows® Server 2003 de 32 bit (SP3 ou superior)  
- Mac OS X v10.5, v10.6, v10.7  
- Linpus Linux: 9.4, 9.5  
- Red Hat Enterprise Linux: 5.0, 6.0  
- OpenSuSE: 11.3, 11.4  
- Fedora: 14, 15  
- Ubuntu: 10.04, 10.10, 11.04  
- Debian: 5.0, 6.0 e HPUX11i  
 
Conteúdo da embalagem  
- Cartucho de toner preto  
- Guia de instalação  
- Folheto de suporte  
- Guia de garantia  
- Cabo de alimentação  
- CD de documentação  
- Cabo USB 
 
Garantia 
1 ano 

33 50 UND 
IMPRESSORA (2) 
 

 R$             
1.713,33  

 R$                
8.566,65  
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Velocidade de impressão a preto (normal, A4) 
Até 25 ppm 
 
Saída da primeira página a preto (A4, pronta) 
Em apenas 7 seg. (de Auto-Off) 
 
Qualidade de impressão a preto (óptimo) 
Até 600 x 600 ppp (1200 ppp saída efetiva com HP FastRes 1200) 
 
Tecnologia de impressão 
Laser 
 
Ciclo de trabalho (mensal, A4) 
Até 8000 páginas 
Volume mensal de páginas recomendado 
250 até 2000 
 
Memória de série: 32 MB 
Memória máxima: 32 MB 
Velocidade do processador: 400 MHz 
 
Manuseamento de papel 
Tabuleiros standard de papel: 1 e ranhura de entrada prioritária de 10 páginas 
Máximo dos tabuleiros de papel: 1 e ranhura de entrada prioritária de 10 páginas 
Manuseamento de papel de série/entrada: Tabuleiro para 250 folhas, alimentação de prioridade 
de10 folhas 
Manuseamento de papel de série/saída: Tabuleiro de saída para 150 folhas com a face para 
baixo 
Opções de impressão frente e verso: Automática (standard) 
 
Formatos de suporte suportados: A4 A5 A6 B5 postais envelopes (C5, DL, B5) 
Formatos personalizados dos suportes: Tabuleiro de entrada p/ 250 folhas: 147 x 211 a 216 x 
356 mm Ranhura de alimentação prioritária: 76 x 127 até 216 x 356 mm 
 
Tipos de suportes suportados: Papel (laser, normal, fotográfico, não tratado, velino), envelopes, 
etiquetas, cartolina, transparências, postais 
 
Conectividade 
Conectividade de série: USB 2.0 de alta velocidade, rede 10/100 Ethernet 
 
Garantia 12 meses 

34 100 UND 

Jogo de Chaves de Fenda e Alicate 39 Peças 
- 5 chaves de Fenda: 6x38mm, 3x75mm, 5x100mm,6x100mm, 8x200mm; 
- 5 chaves Phillips: #2x38mm, #0x75mm,#1x100mm, #2x100mm , #3x150mm;  
- Jogo de chaves de fenda de precisão com 6 peças;  
- 1 Chave Porta-Bits; 
- 1 Magnetizador e desmagnetizador; 
- 18 Bits de 25mm;  
- 1 alicate meia cana 6“; 
- 1 alicate universal 6“. 

 R$                
223,33  

 R$                   
223,33  

35 10 UND 

Filtro de Linha 

Especificações: 

Filtro de energia com 6 tomadas universal 
Protecao contra sobre carga e surtos, com botao de reset 
Material ABS anti-chama 
Luz indicativa e cabo de 1,5m 
Entrada: 110V/220V, 15/10 A 

 R$                  
31,33  

 R$                
6.266,00  

36 10 UND 

PC1 
 
Sistema Operacional Linux 
Processador 2 núcleos 4 threads 
Memória RAM 4GB DDR3 
Tamanho do HD 500GB 
Quantas RPM 5400rpm 
Memória da placa de vídeo 256 Compartilhada dinamicamente 
Quantos Slots 2 
CD-Rom Sim 
Gravador de CD Sim 
Leitor de DVD Sim 

 R$             
1.763,33  

 R$              
44.083,25  
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Gravador de DVD Sim 
Placa de Vídeo Onboard 
Placa de Som HDS Onboard 
Placa de Rede 10/100/1000 Onboard 
Leitor de Cartão Sim 
Números de Baias no Gabinete 4 Baias 
Teclado Sim 
Mouse Sim 
Caixa de Som Sim 
Voltagem 110/220v 
Acompanha os Aplicativos CD Drivers 
Voltagem de Entrada 110/220v 
Voltagem de Saida 12V / 5V / 3V 
Corrente de Entrada 8/4 a 
Portas USB 6 (4x2.0 e 2x3.0) 
PS2 2 
Rede 1 
Aviso • Imagem Meramente Ilustrativa 
Fonte de Alimentação 400w 
 
Itens Inclusos  
1 Computador 
1 Teclado 
1 Mouse 
Caixas de Som 
Filtro de Linha 
 
Garantia 24 Meses 

37 2 UND 

PC2 
 
Sistema Operacional Linux 
Processador 4 núcleos 4 threads 
Memória RAM 8GB 
Tamanho do HD 1TB 
Quantas RPM 7200rpm 
Memória da placa de vídeo 512 Compartilhada dinamicamente 
CD-Rom Sim 
Gravador de CD Sim 
Leitor de DVD Sim 
Gravador de DVD Sim 
Placa de Vídeo Onboard 
Placa de Som HDS Onboard 
Placa de Rede 10/100/1000 Onboard 
Leitor de Cartão Sim 
Números de Baias no Gabinete 4 Baias 
Teclado Sim 
Mouse Sim 
Caixa de Som Sim 
Voltagem 110/220v 
Acompanha os Aplicativos CD Drivers 
Voltagem de Entrada 110/220v 
Voltagem de Saida 12V / 5V / 3V 
Corrente de Entrada 8/4 a 
Portas USB 6 (4x2.0 e 2x3.0) 
PS2 2 
Rede 1 
Fonte de Alimentação 400w 
Certificação de Consumo de Energia Sim IEC 
 
Itens Inclusos  
1 Computador 
1 Teclado 
1 Mouse 
Caixas de Som 
Filtro de Linha 
 
 
Garantia 24 Meses 

 R$             
2.596,67  

 R$              
38.950,05  

38 200 UND 
Alicate de Crimpagem 4x4/6x6/8x8 208R 
 

 R$                  
78,00  

 R$                   
390,00  
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39 25 UND 

· Computador ALL IN ONE LED 
Características 
Monitor 20’ HD Led 
 
Processamento 
Processador de 4 núcleos físicos 
 
Memória e Armazenamento 
Memória RAM 4Gb 
HD 1Tb 
 
Conectividade 
Wi-Fi integrado e Gigabit ethernet (10/100/1000 – Porta RJ-45) 
 
Portas 
2x USB 3.0, 4x USB 2.0, VGA-out, Microfone (stereo, 3.5mm) e Fone de ouvido (stereo, 3.5mm) 
 
Multimídia 
Câmera (720p), alto-falantes, CD/DVD-RW integrados e leitor de cartões 7 em 1.  
 
Teclado e Mouse 
Teclado USB  
Mouse ótico USB com botão de rolagem. (Teclado e mouse com fio) 
 
Garantia 24 meses 

 R$             
3.713,33  

 R$              
37.133,30  

40 15 UND 

Kit Barebone 
 
Gabinete ATX 4 Baias Preto 
Com Fonte de 200w ATX 
Mouse Optico cabo 1,8m USB 
Teclado ABNT USB 
Caixas de Som 2.0 USB 

 R$                
209,67  

 R$              
10.483,50  

41 5 UND 

 Kit de ferramentas 
• Kit ferramentas contendo no mínimo 133 peças sendo:  
• 2 chave de fenda; 
• 1 chave phillips; 
• 1 alicate bomba de água; 
• 1 alicate de bico; 
• 1 chave inglesa; 
• 1 martelo com cabo emborrachado; 
• 1 tesoura; 
• 3 pontas fenda 4, 5 e 6 mm; 
• 2 pontas phillips 1 e 2; 
• 2 pontas pozzidrive 1 e 2; 
• 2 pontas torx T15 e T20; 
• Adaptador 1/4'' para socket; 
• 7 pontas torx T10, T15, T20, T25, T27, T30 e T40; 
• 3 pontas alllen S1, S2 e S3; 
• 1 adaptador de pontas; 
• Conjunto de pregos, parafusos e buchas diversas; 
• 1 chave adaptadora de pontas; 
• 1 trena; 
• 6 chaves de relojoeiro; 
• Maleta para transporte e organização das ferramentas. 

 R$                
296,67  

 R$                   
296,67  

42 10 UND 

Licença para Antivirus 
 
Kaspersky Anti-Virus 2014 
1 Ano de Proteção 

 R$                
147,67  

 R$              
14.767,00  

43 100 UND 
Licença para Windows 8 
32/64 Bits 
 

 R$                
643,33  

 R$              
96.499,50  

44 1 UND 

Fusível  

CARTUCHO DE VIDRO 5x20    

Tensão: 250V 
Ação: Rápido 
Proteção: Equipamentos Diversos 
Tipo: Cartucho cilíndrico terminal virola 

 R$                    
1,80  

 R$                     
90,00  
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Corrente: 32mA a 16A 
Cap. Interr: 
Tamanho: 5x20  
 

45 100 UND 

Placa de Video 
 
Cooling Ativo 
Memória   1 GB  
Tecnologia   GDDR3 128-bit 
Barramento   PCI-E 
Saída Vídeo 
Resolução máxima   2048x1536 
API suportados OpenGL 3.1 / DirectX 10.1 
Formato de vídeo analógico VGA 
Padrão de Vídeo digital   DVI / HDMI  

 R$                
366,67  

 R$                
1.833,35  

46 20 UND 
Cabo de VGA 
 
1,8m Blindado 

 R$                  
31,33  

 R$                   
313,30  

47 200 UND 

Cadeira de Escritório 
 
Especificação: 
 
Com Rodas 
Giratória 
Encosto para braços regulável 
Almofadada 
Regulagem de altura e inclinação 

 R$                
322,67  

 R$                
1.290,68  

48 20 UND 

Notebook 
Processador - Intel Core i3 
Barramento - 1600Mhz 
Cache - 3MB 
Chipset  - HM76 
Memória RAM - 4GB 
HD - 500GB 
Slot para cartão de memória - Sim 
Drives - Sim (DVD/CD) 
Tamanho da tela - 14" 
Rede - Ethernet10/100M 
Som - Alto-falantes estéreo integrados com certificação Dolby Advanced Audio 
Wireless - Sim 
Vídeo - Integrada Intel 
Teclado  - ABNT Português BR + tecla Windows 
Mouse - Touchpad 
Sistema Operacional - Windows 8 
Cor - Preto 
Alimentação (tipo de bateria) - 4 células 41WH 
Conexões - 1 HDMI, 1 VGA, 2 USB3.0, 1 USB 2.0. 
Voltagem - Bivolt 
Conteúdo da Embalagem - 1 Notebook, 1 Bateria de íons de lítio, 1 Cabo de força, 1 Adaptador 
de CA e Manual de instalação e Guia do Usuário 
 
Garantia 
24 meses de garantia 

 R$             
2.166,67  

 R$              
10.833,35  

49 20 UND 

 
Projetor 
 
Resolução: 800 x 600 SVGA 
Brilho (ANSI-Lumens): 2800 
Contraste 3000:1 
Zoom 1.1X 
Tipo de Lámpara 180W 
Vida Útil Lâmpada (hrs) 5000/6000 horas 
Taxa de Ruído Sonoro (dB) 35 
Som 2W Estereo 
Peso (kg) 2.200kg 
Dimensão (mm) 288x220x77mm 
 
ENTRADAS: 
 

 R$             
2.466,67  

 R$                
7.400,01  
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1 RGB Entrada 
1 RGB Saida 
1 Entrada Audio Video (AV) 
1 Video componente 
1 RS232C 
3D Ready ( projeta 3D a partir de um dispositivo 3D) 
 
Iténs Inclusos: 
- Projetor; 
- Controle remoto com bateria; 
- Cabo de força; 
- Cabo de Vídeo D-SuB 15;  
- Manual do usuário em CD;  
- Guia rápido de início 
 
 Garantia 12 meses 

50 10 UND 

Ferramenta Punch Down com impacto  
•Ferramenta de inserção de cabo tipo UTP categoria 5 ou  superior; 
• Ferramenta de impacto e perfurar; 
• Permite troca das laminas; 
• Empunhadura em resina e fibra de vidro; 
• Lâmina em SNCM21 endurecido; 
• Pressão das lâminas entre 4 e 6 Kg.  
 
• Garantia: mínimo de 12 meses. 

 R$                  
99,67  

 R$                     
99,67  

51 5 UND 

 RACK PARA SERVIDOR - FECHADO  19” X 8U X 500 MM 
 Descrição: 
Mini rack 19” para acomodar os seus equipamentos conforme norma DIN41494 e IEC 297, 
desenvolvido para 
otimização de espaço (possibilita fixação à parede). Projetado para montagens não tão 
complexas, para 
oferecer um produto com custo otimizado, porém respeitando a qualidade. 
  
Fornecimento Standard: 
  
01 estrutura monobloco com e perfis frontais, teto ,base e traseira em aço SAE 1020 espessura 
1,2mm. 
02 tampas laterais removíveis através de fecho rápido fenda, com aberturas para ventilação, 
confeccionado 
em chapa de aço SAE 1020 espessura 1,06mm. 
Abertura na base para passagem de cabos. 
Furação na traseira para fixação a parede. 
01 par de planos de montagem 19”, ajustáveis na profundidade em aço SAE 1020 espessura 
1,5mm. 
  
opcional: 
  
01 porta frontal com vidro temperado cristal e fecho yale. 
  
Acabamento 
Beje RAL7032 (pintura eletrostática a pó). 
Opcional em outras cores. 
Preto RAL 9011 Cinza RAL 7035 Cinza munsell 6.5 
01 porta frontal com vidro temperado cristal e fecho yale. 

 R$                
509,67  

 R$              
25.483,50  

52 5 UND 

PATCH PANEL 1U 19” CAT 6  24 PORTAS (Possui 24 posições RJ45) 
Excede os requistos estabelecidos nas normas para CAT.6 / Classe E; 
Performance garantida para até 4 conexões em canais de até 100 metros; 
Corpo fabricado em termoplástico de alto impacto não propagante à  chama (UL 94V0); 
Painel frontal em plástico com porta etiquetas para identificação; 
Guia traseiro em termoplástico com fixação individual dos cabos; 
Fornecido com protetores traseiros; 
Terminais de conexão em bronze fosforoso estanhado, padrão 110 IDC, para 
condutores de 22 a 26 AWG; 
Vias de contato produzidas em bronze fosforoso com camadas de 2,54 µm de níquel e 
1,27 µm de ouro; 
Possuir borda de reforço para evitar empenamento; 
Fornecido com parafusos e arruelas para fixação; 
Fornecido na cor preta; 
Fornecido com ícones de identificação (ícones na cor azul e cinza) e abraçadeiras 
plasticas para organização; 

 R$                
610,00  

 R$              
30.500,00  
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•Possuir 24 portas (posições RJ45); 
Instalação direta em racks de 19"; 
Atende FCC part 68.5 (EMI  Indução Eletromagnética); 
Fornecido com guia traseiro para melhor organização dos cabos; 
•Garantia mínima de 12 meses. 

53 2 UND 

PORCA GAIOLA COM PARAFUSO  
 Deve ser utilizado no Rack de piso ou parede. 
 Gaiola da porca deve ser confeccionada em aço SAE 1020 bicromatizado. 
 Porca deve ser confeccionado em aço SAE 1020 bicromatizado. 
 Parafuso deve ser Phillips cabeça panela M5 x 16 mm, niquelado. 
 Deve acompanhar o parafuso 2 arruelas sendo : 1 fixa e 1 de pressão. 

 R$                    
2,17  

 R$                   
433,33  

54 50 UND CANALETA 50x35 CREME 2M 
 R$                  

14,33  
 R$                   

429,90  

55 50 UND 

PATCH CORD U/UTP CAT5- 1,5M 
• Certificação Anatel para componente, de acordo com os  novos requisitos vigentes; 
• Performance garantida para até 6 conexões em canal de  até 100 metros; 
• Excede as características TIA/EIA 568 B.2-1 para CAT. 6 e  ISO/IEC 11.801; 
• Performance de conector centralizada com as normas,  garantindo a interoperabilidade 
e performance; 
• Cor: 50% da quantidade Verde e 50% da quantidade Vermelho; 
• Contatos dos conectores com 50 micropolegadas de ouro; 
• Produzido com Cabo Fast-Lan Extra-flexível U/UTP  certificado pela Anatel; 
• Disponível nas configurações 568/A, 568/B ou crossconect; 
• Possui "boot" na mesma cor do cabo, injetado, no mesmo  dimensional do plug RJ-45 para 
evitar fadiga no cabo em movimentos de conexão e que evitam a desconexão acidental da 
estação de trabalho; 
• Embalados individualmente; 
• Montado e testado 100% em fábrica. 

 R$                  
36,67  

 R$              
18.335,00  

56 100 UND 

FONTE ATX SLIM 
 

Especificações: 

Potência: 300W 
• Eficiência rotulada: acima de 82%, certificação 80 Plus Bronze (mínimo de 82% em 20% e 100% 
das cargas, mínimo de 85% em 50% da carga) 
• PCF ativo: Sim 
• Conectores de alimentação da placa-mãe: 01 conector de 20/24 pinos e 01 conector ATX12V 
• Conectores de alimentação SATA: 04 em 02 cabos 
• Conectores de alimentação para periféricos: 03 em 01 cabo 
• Conectores de alimentação da unidade de disquete: 01 
• Proteções: Sobretensão (OVP), sobrecarga de potência (OPP) e curto-circuito, e proteção 
contra subtensão (UVP). 
Modelo compatível para computadores INFOWAY ST4256 

 R$                
113,33  

 R$                
3.399,90  

57 1000 UND 

Switch 24 Portas Gigabit 

• 24 Portas  
• Protocolo IEEE 802.3 10Base-T, IEEE 802.3u 100 Base-TX 
• Conexão RJ-45 Fêmea 
• FULL DUPLEX 10/100/1000 

 R$                
936,00  

 R$              
46.800,00  

58 500 UND 
HD SATA 2TB INTERFACE - SATA 3.0GB/S CACHE - 32 MBYTES CAPACITY - 2 TB GARANTIA DE 1 
ANO 7200 rpm 

 R$                
433,00  

 R$                
4.330,00  

 
TOTAL:         R$ 652.575,54  

 

ALÉM DA PROPOSTA POR ESCRITO EM PAPEL TIMBRADO, DEVERÁ SER ENTREGUE PROPOSTA GRAVADA EM 

CD OU EM PENDRIVE COM ARQUIVO FORNECIDO PELO SETOR DE LICITAÇÃO. QUAISQUER PROBLEMAS RELACIONADOS 

ÁS PROPOSTAS MAGNÉTICAS, (ERRO NA ABERTURA DO ARQUIVO ENVIADO PELO SETOR DE LICITAÇÃO, ENVIO DE 

ARQUIVO ETC...) PODERÃO SER SOLUCIONADOS PELO FONE: 3162-3038. AS PROPOSTAS DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ 

AS 08:45 HRS DO DIA 21/11/2014. HAVENDO PROBLEMAS RELACIONADOS AS REFERIDAS PROPOSTAS MAGNÉTICAS, A 

COMISSÃO SUSPENDERÁ A SESSÃO E REMARCARÁ O HORÁRIO PARA O REINÍCIO DOS TRABALHOS. 

A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÁ SER CONFECCIONADA CONFORME AS EXIGÊNCIAS CONSTANTES DESTE EDITAL; 
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 - AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS EXIGIDAS SÃO NECESSÁRIAS, DEVIDO A INEVITÁVEL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE 

ATENDAM PRECISAMENTE SUA UTILIZAÇÃO, POR CONSEGUINTE, BENS COM PADRÃO DE QUALIDADE               

INFERIOR NÃO PRODUZIRIAM O RESULTADO ESTIMADO, CONFORME AS FINALIDADES PRECÍPUAS DO TRABALHO; 

    1.1 A ESTIMATIVA DE QUANTIDADE, REFERENTE AO FORNECIMENTO OBJETO DA CONTRATAÇÃO, SERVIRÁ TÃO SOMENTE 

DE SUBSÍDIO ÀS LICITANTES NA FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS, NÃO SE CONSTITUINDO EM QUALQUER COMPROMISSO 

FUTURO PARA O LICITANTE VENCEDOR. 

1.2 ALÉM DO EXIGIDO NO ITEM 5.3 DO EDITAL, SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE NÃO CONTER A 

DESCRIÇÃO PRECISA DO BEM OFERTADO EQUIVALENTE À DO BEM SOLICITADO, QUANTIDADES E MARCA (MARCA 

PRÓPRIA DO FABRICANTE).  

 

2.   DOS PROCEDIMENTOS PARA FORNECIMENTO DOS BENS, DA FISCALIZAÇÃO E DO PRAZO 

 2.1 OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES POR PROFISSIONAIS E POR MEIOS HABILITADOS, NO PERÍODO 

ESTABELECIDO NESTE ITEM, CONTADO A PARTIR DA DATA DEFINIDA EM CONTRATO, MEDIANTE SOLICITAÇÃO EXPRESSA 

OU VIA TELEFONE (GESTOR DA ATA REGISTRO DE PREÇOS); 

         2.1.1 OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES NO 3º ANDAR DESTA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

SETOR DE CPD, APÓS ASSINATURA DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E ENVIO DA NOTA DE EMPENHO, CORRENDO POR CONTA 

DO FORNECEDOR, AS DESPESAS COM FRETE. O PRAZO MÁXIMO PARA A ENTREGA DEVERÁ SER DE 30 (TRINTA) DIAS A 

PARTIR DO ENVIO DA NOTA DE EMPENHO. 

EM HAVENDO NECESSIDADE DE TROCA E/OU SUBSTITUIÇÃO, A EMPRESA DEVERÁ RETIRAR OS PRODUTOS NO PRAZO DE 05 

(CINCO) DIAS, NÃO OCORRENDO TAL FATO FICA AUTORIZADA A AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE A FAZER O 

ENCAMINHAMENTO DOS MESMOS VIA TRANSPORTADORA ÀS CUSTAS DO FORNECEDOR (FRETE À COBRAR). 

 

CASO OCORRA ALGUM IMPREVISTO PARA ENTREGA DE ALGUM PRODUTO APÓS A LIBERAÇÃO DAS ATAS REGISTRO DE 

PREÇOS, A TROCA DE MARCA SÓ SERÁ PERMITIDA APÓS ANALISE DO RESPONSÁVEL E JURÍDICO, CASO A SUBSTITUIÇÃO 

OCORRA POR UMA MARCA PADRONIZADA, SÓ SERÁ NECESSÁRIO UMA CARTA INFORMANDO. 

 

         2.1.2 PARA A SOLICITAÇÃO DE ENTREGA, A AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE OBEDECERÁ À INFORMAÇÃO DA 

EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS, QUE INDICARÃO QUAIS OS QUANTITATIVOS DO PEDIDO. 

2.2 O RECEBIMENTO DOS PRODUTOS DAR-SE-Á PELA VERIFICAÇÃO DA QUALIDADE E QUANTIDADE SOLICITADA E 

CONSEQÜENTE ACEITAÇÃO PELO GESTOR DA ATA REGISTRO DE PREÇOS, QUE DEVERÁ SER ANOTADA EM “RELATÓRIO” A 

SER EFETIVADO PELA LICITANTE VENCEDORA, VISANDO O CONTROLE DO FORNECIMENTO; 

  2.2.1 OCORRENDO DIVERGÊNCIA ENTRE OS PEDIDOS DO GESTOR DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E O 

RESPECTIVO RELATÓRIO DE FORNECIMENTO, SERÁ REALIZADA AVERIGUAÇÃO PELO GESTOR DA ATA REGISTRO DE PREÇOS, 

COM ACOMPANHAMENTO DE FUNCIONÁRIO DO LICITANTE VENCEDOR; 

2.2.2 CABERÁ AO GESTOR DA ATA REGISTRO DE PREÇOS REJEITAR TOTAL OU EM PARTE, OS PRODUTOS EM 

DESACORDO COM O OBJETO. 
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2.2.3 NÃO SERÃO RECEBIDOS PRODUTOS CUJAS MARCAS NÃO ESTEJAM APROVADAS. 

2.3 OS FORNECIMENTOS DEVERÃO OBSERVAR AS ESPECIFICAÇÕES DESTE INSTRUMENTO E AS DISPOSIÇÕES 

CONSTANTES DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR LEI FEDERAL N°.8.078 DE 11/09/90, SEM PREJUÍZO DE OUTRAS 

MEDIDAS CABÍVEIS E PREVISTAS EM LEI ESPECIAL, QUANDO FOR O CASO. 

2.4 NO CURSO DA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL CABERÁ A AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

APUCARANA, DIRETAMENTE OU POR QUEM VIER A INDICAR, O DIREITO DE FISCALIZAR O CUMPRIMENTO DAS 

ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS, SEM PREJUÍZO DAQUELA EXERCIDA PELA EMPRESA CONTRATADA. 

2.5 A AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA COMUNICARÁ A EMPRESA CONTRATADA, POR ESCRITO, 

AS DEFICIÊNCIAS PORVENTURA VERIFICADAS NOS FORNECIMENTOS, PARA IMEDIATA CORREÇÃO, SEM PREJUÍZO DAS 

SANÇÕES CABÍVEIS.  

    2.6 A PRESENÇA DA FISCALIZAÇÃO DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NÃO ELIDE NEM DIMINUI A 

RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA. A FISCALIZAÇÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS FICARÁ A CARGO DO 

SERVIDOR DANILO FRAGA DE ALMEIDA (DANILO.ALMEIDAF@GMAIL.COM) CPF: 075.311.879-30. 

2.7 O PRAZO DE CONTRATAÇÃO VIGERÁ PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS DA DATA DE ASSINATURA 

DA RESPECTIVA ATA. 

 

3.   DO PREÇO MÁXIMO 

     3.1 DE ACORDO COM O INCISO XXI DO ART. 27 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ, O VALOR MÁXIMO PARA A 

PRESENTE LICITAÇÃO SERÁ DE R$ 652.575,54 (SEISCENTOS E CINQUENTA E DOIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E CINCO 

REAIS E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS). 

3.2 A AUTARQUIA SE RESERVA O DIREITO DE, A SEU CRITÉRIO, UTILIZAR OU NÃO A TOTALIDADE DA VERBA, 

INCLUSIVE A QUANTIDADE PREVISTA. 

 

4.   DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

  4.1 O FATURAMENTO SERÁ FEITO MEDIANTE A ENTREGA E O PAGAMENTO EM FAVOR DA CONTRATADA DEVERÁ 

OCORRER ATRAVÉS DOS DOCUMENTOS ABAIXO REFERENCIADOS, CONFORME CRITÉRIOS ABAIXO: 

 

PREVISÃO DE VALORES 

 

PRAZOS PARA PAGAMENTO 

 

             ATÉ R$ 1.000,00 

 

   30 DIAS 

 

             ATÉ R$ 1.000,00 A R$ 5.000,00 

 

   30 E 60 DIAS 

 

             ACIMA DE R$ 5.000,00  

 

   30,60 E 90 DIAS 
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       4.1.1 O FORNECEDOR DEVERÁ INDICAR NO MOMENTO DE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL/FATURA OS DADOS 

BANCÁRIOS (BANCO/AGÊNCIA E CONTA CORRENTE) PARA QUE SEJA FEITO O DEVIDO PAGAMENTO, CONFORME 

DETERMINAÇÃO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº45/2010. 

     4.2 A LIBERAÇÃO DE CADA PARCELA FICA CONDICIONADA A APRESENTAÇÃO DE CÓPIA DA GUIA DE QUITAÇÃO JUNTO 

AO INSS, ATRAVÉS DE CND; E DA QUITAÇÃO JUNTO AO FGTS/CEF, ATRAVÉS DO CRF. 

4.3 A CRITÉRIO DA AUTARQUIA, SERÁ PROCEDIDA CONSULTA JUNTO AOS SISTEMAS DE CADASTRAMENTO DE 

FORNECEDORES A QUE SE REFERE O INCISO XIV DO ART. 4º DA LEI Nº.10.520/02, ANTES DE CADA PAGAMENTO A SER 

EFETUADO À CONTRATADA, PARA VERIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO DA MESMA, RELATIVAMENTE ÀS CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO EXIGIDAS NO EDITAL, CUJOS RESULTADOS SERÃO IMPRESSOS E JUNTADOS AOS AUTOS DO PROCESSO 

PRÓPRIO. 

4.4 CASO HAJA APLICAÇÃO DE MULTA, O VALOR SERÁ DESCONTADO DE QUALQUER FATURA OU CRÉDITO 

EXISTENTE NA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA E NO MUNICÍPIO DE APUCARANA EM FAVOR DA 

CONTRATADA. CASO A MESMA SEJA SUPERIOR AO CRÉDITO EVENTUALMENTE EXISTENTE, A DIFERENÇA SERÁ COBRADA 

ADMINISTRATIVAMENTE OU JUDICIALMENTE, SE NECESSÁRIO. 

4.5 NA HIPÓTESE DE ATRASO NO PAGAMENTO DA NOTA FISCAL/FATURA, DEVIDAMENTE ATESTADA, O VALOR 

DEVIDO PELA ADMINISTRAÇÃO, SERÁ ATUALIZADO FINANCEIRAMENTE, ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO, DE 

ACORDO COM A VARIAÇÃO DO INPC-IBGE.  

4.6 NÃO HAVERÁ REAJUSTE DE PREÇOS CONFORME O DISPOSTO NA LEI Nº. 9.069, DE 29/06/1995, PUBLICADA NO 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO EM 30/06/1995, E LEI Nº. 10.192, DE 14/02/2001, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 

16/02/2001, RESSALVADO, QUAISQUER TRIBUTOS OU ENCARGOS LEGAIS CRIADOS, ALTERADOS OU EXTINTOS, BEM COMO 

A SUPERVENIÊNCIA DE DISPOSIÇÕES LEGAIS, QUANDO OCORRIDAS APÓS A DATA DA ASSINATURA DO INSTRUMENTO 

CONTRATUAL, DE COMPROVADA REPERCUSSÃO NOS PREÇOS CONTRATADOS, IMPLICAR À REVISÃO DESTES PARA MAIS OU 

MENOS, CONFORME O CASO. 

4.7 O PAGAMENTO DAS NFS  SÓ SERÃO LIBERADOS APÓS A ENTREGA TOTAL DO EMPENHO. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE  

 

DENTRE AS CONSTANTES DA MINUTA CONTRATUAL, SÃO OBRIGAÇÕES DA LICITANTE: 

 

5.1 CUMPRIR FIELMENTE, OS COMPROMISSOS AVENÇADOS, DE FORMA QUE OS FORNECIMENTOS SEJAM 

REALIZADOS COM ESMERO E PERFEIÇÃO E SOLUCIONAR OS PROBLEMAS QUE PORVENTURA VENHAM SURGIR, 

RELACIONADOS PARTICULARMENTE COM A ENTREGA; 

5.2 MANTER DURANTE A EXECUÇÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS AS CONDIÇÕES QUE ENSEJARAM SUA 

CONTRATAÇÃO E NÃO TRANSFERIR A OUTREM, NO TODO OU EM PARTE, OS FORNECIMENTOS OBJETO DESTA 

CONTRATAÇÃO SEM PRÉVIA E EXPRESSA ANUÊNCIA DA AUTARQUIA;  

5.3 SER RESPONSÁVEL POR TODAS AS DESPESAS INERENTES AOS FORNECIMENTOS CONTRATADOS, INCLUSIVE AS 

DE PAGAMENTO COM EVENTUAIS ACIDENTES DE TRABALHO OU DANOS DE QUALQUER ESPÉCIE, AQUI ENTENDIDO, 
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QUAISQUER ENVOLVIDOS, RESPONSABILIZANDO-SE TAMBÉM POR DANOS A TERCEIROS, ENCARGOS SOCIAIS, BEM ASSIM 

QUAISQUER DESPESAS DIRETAS, E OU INDIRETAS RELACIONADAS COM O FORNECIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL; 

5.4 SER RESPONSÁVEL PELOS DANOS CAUSADOS DIRETAMENTE À ADMINISTRAÇÃO OU A TERCEIROS, 

DECORRENTES DE SUA CULPA OU DOLO NA EXECUÇÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS, NÃO EXCLUINDO OU REDUZINDO 

ESSA RESPONSABILIDADE, A FISCALIZAÇÃO OU O ACOMPANHAMENTO POR PARTE DA AUTARQUIA;  

5.5 A INADIMPLÊNCIA DA LICITANTE VENCEDORA COM REFERÊNCIA AOS ENCARGOS SOCIAIS, NÃO TRANSFERE À 

AUTARQUIA A RESPONSABILIDADE POR SEU PAGAMENTO; 

5.6 EM NENHUMA HIPÓTESE PODERÁ A LICITANTE VENCEDORA VEICULAR PUBLICIDADE ACERCA DO OBJETO A QUE 

SE REFERE A ATA REGISTRO DE PREÇOS; 

5.7 FORNECER O OBJETO NAS CONDIÇÕES ESTIPULADAS NESTE, MEDIANTE A SOLICITAÇÃO E QUANTIFICAÇÃO DO 

GESTOR DA ATA REGISTRO DE PREÇOS, EFETIVANDO CONTROLE DO FORNECIMENTO, ATRAVÉS DE RELATÓRIO; 

5.8 SUJEITAR-SE ÀS DISPOSIÇÕES DO CDC - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, INSTITUÍDO PELA LEI Nº 8.078, DE 

11 DE SETEMBRO DE 1990; 

5.9 MANTER DURANTE TODA A EXECUÇÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS, EM COMPATIBILIDADE COM AS 

OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS NA LICITAÇÃO.  

 

 6.  RESPONSABILIDADES DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  

 

DENTRE AS CONSTANTES DA MINUTA CONTRATUAL, SÃO OBRIGAÇÕES DA AUTARQUIA:  

6.1 PRESTAR AS INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS ATINENTES AO OBJETO, QUE VENHAM A SER SOLICITADAS 

PELA LICITANTE VENCEDORA, NO SENTIDO DE PROPORCIONAR TODAS AS CONDIÇÕES PARA QUE A LICITANTE POSSA 

DESEMPENHAR SEUS FORNECIMENTOS, DENTRO DAS NORMAS DA ATA REGISTRO DE PREÇOS;  

6.2 ACOMPANHAR E FISCALIZAR A ATA REGISTRO DE PREÇOS PODENDO SUSTAR, MANDAR FAZER OU DESFAZER 

QUALQUER FORNECIMENTO QUANDO O MESMO NÃO ESTIVER DENTRO DAS NORMAS E ESPECIFICAÇÕES;  

6.3 COMUNICAR À LICITANTE AS IRREGULARIDADES OBSERVADAS NA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL;  

6.4 PERMITIR O ACESSO DOS FUNCIONÁRIOS DA LICITANTE VENCEDORA ÀS DEPENDÊNCIAS DO ESTABELECIMENTO, 

PARA AS ENTREGAS SOLICITADAS; 

6.5 SOLICITAR OS PRODUTOS CONFORME A NECESSIDADE E PROGRAMAÇÃO, POR INTERMÉDIO DA AUTARQUIA;  

    6.6 EFETUAR O PAGAMENTO DOS FORNECIMENTOS REALIZADOS. 
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                                                             ANEXO II  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/14 

RAZÃO SOCIAL: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ Nº: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

ENDEREÇO COMPLETO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

TELEFONES: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

E-MAIL: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

   

PLANILHA  DE  PREÇOS 

  
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES, PARA 

UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, OBSERVADO A DISCRIMINAÇÃO PREVISTA NO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 

  

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO MARCAS 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

    XXX XXX XXX 

    XXX XXX XXX 

      XXX 

 

 

 

OBS: NOS VALORES ACIMA ESTÃO COMPREENDIDOS, ALÉM DO LUCRO, ENCARGOS, TRIBUTOS, TODAS E QUAISQUER 

DESPESAS DE RESPONSABILIDADE DA LICITANTE QUE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, DECORRAM DO FORNECIMENTO DO 

OBJETO LICITADO.  

 VALIDADE DA PROPOSTA (MÍNIMO 60 DIAS CORRIDOS): XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
  

XXXXXXXXXXXXXX, EM XX DE XXXXXXXXXXX DE XXXX 

  

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE 

  

 

  OBSERVAÇÃO:- ALÉM DO EXIGIDO NO ITEM 5.3 DO EDITAL, SER DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE NÃO CONTER A 

DESCRIÇÃO PRECISA DO BEM OFERTADO EQUIVALENTE A DO BEM SOLICITADO, QUANTIDADES E MARCA (MARCA PRÓPRIA 

DO FABRICANTE); 

   - SUGERE-SE AO LICITANTE ALÉM DOS PREÇOS UNITÁRIOS, INSERIR O TOTAL GERAL. 

  - OCORRENDO DIVERGÊNCIA ENTRE TOTAL GERAL E SEU RESPECTIVO EXTENSO, PREVALECERÁ SEMPRE 

ESTE ÚLTIMO; 

-DEVERÁ CONSTAR NA PROPOSTA O E-MAIL PARA ENVIO DAS NOTAS DE EMPENHO. 
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ANEXO III  

  

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 105/14 (NÚMERO E ANO) 

  

  

  

MODELO DE DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

  

  

  

DECLARAMOS PARA OS FINS DE DIREITO, NA QUALIDADE DE LICITANTE DESTE PROCESSO 

LICITATÓRIO, SOB A MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº XXX/XX (NÚMERO/ANO), INSTAURADO POR ESSA AUTARQUIA 

MUNICIPAL DE SAUDE, QUE JUNTO À EMPRESA XXXXXXXXXXXXXX, LOCALIZADA À XXXXXXXXXXXXXX, NA CIDADE DE 

XXXXXXXXXXXXXX, QUE ATÉ A PRESENTE DATA INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS PARA NOSSA HABILITAÇÃO NO PRESENTE 

PROCESSO LICITATÓRIO, CIENTE DA OBRIGATORIEDADE DE DECLARAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES. 

  

POR SER EXPRESSÃO DA VERDADE, É O QUE TEMOS A DECLARAR, SOB AS PENALIDADES DA LEI. 

  

   

                             XXXXXXXXXXXXXX, EM XX DE XXXXXXXXXXX DE XXXX 

  

  

  

                ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE 
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ANEXO IV 

  

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº/14 (NÚMERO E ANO) 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº/14 (NÚMERO/ANO) 

  

  

  

  

MODELO DE DECLARAÇÃO (CUMPRIMENTO DA LEI Nº 9.854/1999) 

  

  
  

................................., INSCRITO NO CNPJ N°..................., POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) 

SR(A)...................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N
O
............................ E DO CPF N

O
 ........................., 

DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INCISO V DO ART. 27 DA LEI N
O
 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA 

LEI N
O
 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, 

PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ (  ). 

  

 

 

............................................ 

(DATA) 

  

............................................................ 

(REPRESENTANTE LEGAL) 

  

  

 (OBSERVAÇÃO: EM CASO AFIRMATIVO, ASSINALAR A RESSALVA ACIMA) 
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ANEXO V 

  
  
  

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº./14 (NÚMERO E ANO) 

  

  

  

  

MODELO DE DECLARAÇÃO (CUMPRIMENTO DA LEI Nº 10.520/2002) 

  

  

  

                  A LICITANTE ABAIXO ASSINADA, PARTICIPANTE DA LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº XXX/XXX, 

POR SEU REPRESENTANTE LEGAL, DECLARA, NA FORMA E SOB AS PENAS IMPOSTAS PELO ARTIGO 4º, INCISO VII, DA LEI 

10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, QUE CUMPRIU PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, CONFORME EXIGIDOS 

PELO EDITAL EM REFERÊNCIA. 

  

POR SER EXPRESSÃO DA VERDADE, É O QUE TEMOS A DECLARAR, SOB AS PENALIDADES DA LEI. 

  

   

                             XXXXXXXXXXXXXX, EM XX DE XXXXXXXXXXX DE XXXX 

  

  

  

  

                           ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE 
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ANEXO VI 
                                                                                    

DADOS DA LICITANTE  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº /14 (NÚMERO E ANO) 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DOS ELEMENTOS DO EDITAL 

 

 

 

 

DECLARAMOS PARA OS FINS DE DIREITO, NA QUALIDADE DE PROPONENTE DO PROCESSO 

LICITATÓRIO, SOB A MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº./14, INSTAURADO POR ESSA AUTARQUIA MUNICIPAL, QUE 

RECEBEMOS OS DOCUMENTOS E TOMAMOS CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E CONDIÇÕES LOCAIS PARA O 

CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO DA LICITAÇÃO. 

POR SER EXPRESSÃO DA VERDADE, ERA O QUE TÍNHAMOS A DECLARAR, SOB AS PENALIDADES DA LEI.  

 
 

 

     XXXXXXXXXXXXXX, EM XX DE XXXXXXXXXXX DE XXXX 

 

 

 

        IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO VII 
  
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº/14 

PREGÃO PRESENCIAL N°. /14 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. /14 

  
  
  

A AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, SEDIADA NA RUA 

MIGUEL SIMEÃO, Nº 69, NA CIDADE DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 78.956.513/0001-

68, A SEGUIR DENOMINADO SIMPLESMENTE CONTRATANTE, NESTE ATO REPRESENTADO PELO DIRETOR PRESIDENTE, E DE 

OUTRO LADO AS EMPRESAS A SEGUIR DESCRITAS E QUALIFICADAS NOS TERMOS DA LEI Nº10. 520, DE 17 DE JULHO DE 

2002, DECRETO Nº3555/00 ALTERADO PELOS DECRETOS N Sº3693/00 E 3697/01, LEI 8078/90, DECRETO 3031/02 E 

SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI 8.666/93, LEI COMPLEMENTAR 123/06 E SUAS ALTERAÇÕES TODOS REPRESENTADOS 

CONFORME DOCUMENTO DE CREDENCIAMENTO OU PROCURAÇÃO INSERTA NOS AUTOS, RESOLVEM REGISTRAR OS 

PREÇOS, CONFORME DECISÃO EXARADA NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº./14, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL 

Nº./14 CONFORME AS SEGUINTES CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES, PARA 

UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, OBSERVADO A DISCRIMINAÇÃO PREVISTA NO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR CONTRATUAL E DAS DESPESAS 

2.1 O VALOR TOTAL DA ATA REGISTRO DE PREÇOS É DE R$ .......... (.....................) 

2.1.1 A AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA SE RESERVA O DIREITO DE, A SEU CRITÉRIO, 

UTILIZAR OU NÃO A TOTALIDADE DA VERBA, INCLUSIVE QUANTO AO QUANTITATIVO PREVISTO. 

2.2 OS PREÇOS OFERTADOS PELAS EMPRESAS SIGNATÁRIAS DA PRESENTE ATA DE REGISTROS DE PREÇOS SÃO 

CONSTANTES DA PLANILHA DE PREÇOS ANEXA, OBEDECIDA A CLASSIFICAÇÃO NO PREGÃO PRESENCIAL Nº...., 

ESPECIFICADAS, DETALHADAMENTE, NA ATA DE JULGAMENTO DE PREÇOS, CONSTANTE ÀS FOLHAS ....A....., ATUALIZADO 

POR DESPACHO HOMOLOGATÓRIO DA AUTORIDADE COMPETENTE, DATADO DE __/__/__, CONSTANTES DOS AUTOS . 

2.3 EM CADA FORNECIMENTO DECORRENTE DESTA ATA, SERÃO OBSERVADAS, QUANTO AO PREÇO, AS CLÁUSULAS 

E CONDIÇÕES CONSTANTES DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº..., QUE A PRECEDEU, NA INTEGRA, O PRESENTE 

INSTRUMENTO DE COMPROMISSO. 

2.4 O PREÇO UNITÁRIO A SER PAGO SERÁ O CONSTANTE DA PROPOSTA APRESENTADA NO PREGÃO PRESENCIAL 

Nº..., PELA EMPRESA CONSTANTE NA PRESENTE ATA DE REGISTROS DE PREÇOS E HOMOLOGADA ATRAVÉS DO DESPACHO 

REFERIDO NO ITEM ANTERIOR. 
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 2.5 AS DESPESAS DECORRENTES DA CONTRATAÇÃO, OBJETO DESTA LICITAÇÃO, SERÃO CONTRATADAS COM 

RECURSOS DAS RÚBRICAS ORÇAMENTÁRIAS NºS:  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE DESPESA 

06.01.10.122.0052.2.087.000.4.4.90.52 303 284 

06.01.10.122.0052.2.087.000.3.3.90.30 303 279 

06.01.10.301.0052.2.088.000.4.4.90.52 303 301 

06.01.10.301.0052.2.088.000.3.3.90.30 303 296 

06.01.10.301.0055.2099.000.4.4.90.52  303 345 

06.01.10.301.0055.2099.000.4.4.90.52 495 346 

06.01.10.301.0055.2099.000.3.3.90.30  303 337 

06.01.10.301.0055.2099.000.3.3.90.30 495 338 

06.01.10.301.0055.2098.000.4.4.90.52 495 330 

06.01.10.301.0055.2098.000.3.3.90.30 495 326 

06.01.10.303.0054.2096.000.4.4.90.52 303 432 

06.01.10.303.0054.2096.000.4.4.90.52 496 433 

06.01.10.303.0054.2096.000.3.3.90.30 303 422 

06.01.10.303.0054.2096.000.3.3.90.30 496 423 

06.01.10.303.0054.2093.000.4.4.90.52  303 400 

06.01.10.303.0054.2093.000.4.4.90.52 496 401 

06.01.10.303.0054.2093.000.3.3.90.30  303 392 

06.01.10.303.0054.2093.000.3.3.90.30 496 393 

06.01.10.305.0057.2105.000.4.4.90.52  303 500 

06.01.10.305.0057.2105.000.4.4.90.52 497 501 

06.01.10.305.0057.2105.000.3.3.90.30  303 489 

06.01.10.305.0057.2105.000.3.3.90.30 497 490 

06.01.10.301.0054.2100.000.3.3.90.30  303 308 

06.01.10.301.0054.2100.000.3.3.90.30  495 309 

06.01.10.301.0054.2100.000.4.4.90.52 303 315 

06.01.10.301.0054.2100.000.4.4.90.52 495 316 

06.01.10.303.0053.2089.000.3.3.90.30  303 363 

06.01.10.303.0053.2090.000.3.3.90.30  303 373 

06.01.10.303.0054.2097.000.3.3.90.30  303 442 

06.01.10.303.0054.2097.000.3.3.90.30  496 443 

06.01.10.303.0054.2097.000.4.4.90.52 303 448 

06.01.10.303.0054.2097.000.4.4.90.52 496 449 

06.01.10.303.0054.2094.000.3.3.90.30  303 406 

06.01.10.303.0054.2094.000.4.4.90.52 303 412 

06.01.10.303.0054.2094.000.4.4.90.52 496 413 

06.01.10.303.0054.2094.000.3.3.90.30  495 407 
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06.01.10.305.0057.2106.000.4.4.90.52 303 500 

06.01.10.305.0057.2106.000.3.3.90.30  303 489 

06.01.10.305.0057.2106.000.4.4.90.52 497 501 

06.01.10.305.0057.2106.000.3.3.90.30  497 490 

06.01.10.304.0057.2104.000.4.4.90.52 303 473 

06.01.10.304.0057.2104.000.3.3.90.30  303 462 

06.01.10.304.0057.2104.000.4.4.90.52 497 474 

06.01.10.304.0057.2104.000.3.3.90.30  497 463 

06.01.10.304.0057.2.143.000.4.4.90.52 497 26911 

06.01.10.304.0057.2.143.000.3.3.90.30 497 26903 

06.01.10.304.0057.2.143.000.3.3.90.30  497 26908 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES PARA EFETIVAR O PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

3.1 O FATURAMENTO SERÁ FEITO MEDIANTE A ENTREGA E O PAGAMENTO EM FAVOR DA CONTRATADA DEVERÁ 

OCORRER ATRAVÉS DOS DOCUMENTOS ABAIXO REFERENCIADOS, CONFORME CRITÉRIOS ABAIXO: 

 

PREVISÃO DE VALORES 

 

PRAZOS PARA PAGAMENTO 

 

             ATÉ R$ 1.000,00 

 

   30 DIAS 

 

             ATÉ R$ 1.000,00 A R$ 5.000,00 

 

   30 E 60 DIAS 

 

             ACIMA DE R$ 5.000,00  

 

   30,60 E 90 DIAS 

 

      3.1.1 O FORNECEDOR DEVERÁ INDICAR NO MOMENTO DE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL/FATURA OS DADOS 

BANCÁRIOS (BANCO/AGÊNCIA E CONTA CORRENTE) PARA QUE SEJA FEITO O DEVIDO PAGAMENTO, CONFORME 

DETERMINAÇÃO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº45/2010. 

  3.2 A LIBERAÇÃO DE CADA PARCELA FICA CONDICIONADA A APRESENTAÇÃO DE CÓPIA DA GUIA DE QUITAÇÃO JUNTO AO 

INSS, ATRAVÉS DE CND; E DA QUITAÇÃO JUNTO AO FGTS/CEF, ATRAVÉS DO CRF. 

3.3 A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO SERÁ PROCEDIDA CONSULTA JUNTO AOS SISTEMAS DE CADASTRAMENTO DE 

FORNECEDORES A QUE SE REFERE O INCISO XIV DO ART. 4º DA LEI Nº.10.520/02, ANTES DE CADA PAGAMENTO A SER 

EFETUADO À SIGNATÁRIA, PARA VERIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO DA MESMA, RELATIVAMENTE AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

EXIGIDAS NA LICITAÇÃO, CUJOS RESULTADOS SERÃO IMPRESSOS E JUNTADOS AOS AUTOS DO PROCESSO PRÓPRIO. 

3.4 QUALQUER ERRO, OMISSÃO HAVIDOS NA DOCUMENTAÇÃO FISCAL OU NA FATURA SERÁ OBJETO DE CORREÇÃO 

PELA SIGNATÁRIA E HAVERÁ EM DECORRÊNCIA, SUSPENSÃO DO PRAZO DE PAGAMENTO ATÉ QUE O PROBLEMA SEJA 

DEFINITIVAMENTE REGULARIZADO. 
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3.5 A AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA NÃO FARÁ NENHUM PAGAMENTO À SIGNATÁRIA, ANTES DE 

PAGA OU RELEVADA A MULTA QUE PORVENTURA LHE TENHA SIDO APLICADA. 

      3.5.1 CASO HAJA APLICAÇÃO DE MULTA, O VALOR SERÁ DESCONTADO DE QUALQUER FATURA OU CRÉDITO EXISTENTE 

NA ADMINISTRAÇÃO EM FAVOR DA SIGNATÁRIA. CASO A MESMA SEJA SUPERIOR AO CRÉDITO EVENTUALMENTE 

EXISTENTE, A DIFERENÇA SERÁ COBRADA ADMINISTRATIVA OU JUDICIALMENTE, SE NECESSÁRIO. 

3.6 NA HIPÓTESE DE ATRASO NO PAGAMENTO DA NOTA FISCAL/FATURA, DEVIDAMENTE ATESTADA, O VALOR DEVIDO 

PELA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA SERÁ ATUALIZADO FINANCEIRAMENTE, ATÉ A DATA DO EFETIVO 

PAGAMENTO, DE ACORDO COM A VARIAÇÃO DO INPC-IBGE.  

3.7 UMA VEZ APURADO, NO CURSO DA CONTRATAÇÃO, QUE A SIGNATÁRIA ACRESCEU, INDEVIDAMENTE, A SEUS 

PREÇOS, VALORES CORRESPONDENTES A TRIBUTOS, CONTRIBUIÇÕES FISCAIS, PARAFISCAIS E EMOLUMENTOS DE 

QUALQUER NATUREZA, NÃO INCIDENTES SOBRE A EXECUÇÃO DO OBJETO, TAIS VALORES SERÃO IMEDIATAMENTE 

EXCLUÍDOS, COM A CONSEQÜENTE REDUÇÃO DOS PREÇOS PRATICADOS E O REEMBOLSO DOS VALORES PORVENTURA 

PAGOS À MESMA. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA ADEQUAÇÃO DOS PREÇOS 

4.1 A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PODERÁ, A QUALQUER TEMPO, REVER OS PREÇOS REGISTRADOS, 

REDUZINDO-OS DE CONFORMIDADE COM PESQUISA DE MERCADO, PARA OS FINS PREVISTOS NO INCISO V DO ART. 15 DA 

LEI 8.666/93 COM AS  ALTERAÇÕES POSTERIORES, OU QUANDO ALTERAÇÕES CONJUNTURAIS PROVOCAREM A REDUÇÃO 

DOS PREÇOS PRATICADOS NO MERCADO ATACADISTA. 

  

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E PRAZO 

5.1 OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES POR PROFISSIONAIS E POR MEIOS HABILITADOS, NO PRAZO 

ESTABELECIDO NESTE ITEM, CONTADOS A PARTIR DA DATA DEFINIDA EM CONTRATO; 

     5.1.1 OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES NO 3º ANDAR DESTA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

SETOR DE CPD, APÓS ASSINATURA DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E ENVIO DA NOTA DE EMPENHO, CORRENDO POR CONTA 

DO FORNECEDOR, AS DESPESAS COM FRETE. O PRAZO MÁXIMO PARA A ENTREGA DEVERÁ SER DE 30 (TRINTA) DIAS A 

PARTIR DO ENVIO DA NOTA DE EMPENHO. 

EM HAVENDO NECESSIDADE DE TROCA E/OU SUBSTITUIÇÃO, A EMPRESA DEVERÁ RETIRAR OS PRODUTOS NO PRAZO DE 

05 (CINCO) DIAS, NÃO OCORRENDO TAL FATO FICA AUTORIZADA A AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE A FAZER O 

ENCAMINHAMENTO DOS MESMOS VIA TRANSPORTADORA ÀS CUSTAS DO FORNECEDOR (FRETE À COBRAR). 

 

CASO OCORRA ALGUM IMPREVISTO PARA ENTREGA DE ALGUM PRODUTO APÓS A LIBERAÇÃO DAS ATAS REGISTRO DE 

PREÇOS, A TROCA DE MARCA SÓ SERÁ PERMITIDA APÓS ANALISE DO RESPONSÁVEL E JURÍDICO, CASO A SUBSTITUIÇÃO 

OCORRA POR UMA MARCA PADRONIZADA, SÓ SERÁ NECESSÁRIO UMA CARTA INFORMANDO. 

     5.1.2 PARA A SOLICITAÇÃO DE ENTREGA, A AUTARQUIA OBEDECERÁ À INFORMAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE RECURSOS 

ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS, QUE INDICARÃO QUAIS OS QUANTITATIVOS DO PEDIDO; 
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5.2 O RECEBIMENTO DOS PRODUTOS DAR-SE-Á PELA VERIFICAÇÃO DA QUALIDADE SOLICITADA E CONSEQÜENTE 

ACEITAÇÃO PELO GESTOR DA ATA REGISTRO DE PREÇOS, QUE DEVERÁ SER ANOTADA EM “RELATÓRIO” A SER EFETIVADO 

PELA SIGNATÁRIA, VISANDO O CONTROLE DO FORNECIMENTO; 

5.2.1 OCORRENDO DIVERGÊNCIA ENTRE A ESPECIFICAÇÃO DO BEM OFERTADO E A RESPECTIVA ENTREGA, SERÁ 

REALIZADA AVERIGUAÇÃO PELO GESTOR DA ATA REGISTRO DE PREÇOS, COM ACOMPANHAMENTO DE FUNCIONÁRIO DA 

SIGNATÁRIA. 

5.2.2 CABERÁ AO GESTOR DA ATA REGISTRO DE PREÇOS REJEITAR TOTAL OU EM PARTE, O BEM ENTREGUE EM 

DESACORDO COM O OBJETO DESTE. 

5.2.3 NÃO SERÃO RECEBIDOS PRODUTOS CUJAS MARCAS NÃO ESTEJAM APROVADAS. 

5.2.4 A ACEITAÇÃO DO BEM CONTRATADO, SOMENTE OCORRERÁ APÓS CONFERÊNCIA DAS RESPECTIVAS 

ESPECIFICAÇÕES, DEVENDO SER RECUSADA A QUE NÃO ATENDA, EM SEU TODO, ÀS CONDIÇÕES PREVISTAS NESTE 

INSTRUMENTO, OU QUE SE MOSTRE INCOMPATÍVEL COM PADRÕES DE QUALIDADE CONTRATADOS. FICANDO AINDA 

SUSCETÍVEL À FISCALIZAÇÃO DO GESTOR DA ATA REGISTRO DE PREÇOS, QUANDO OCORRER O ATO DE ENTREGA 

RESPECTIVO. 

5.3 OS FORNECIMENTOS DEVERÃO OBSERVAR AS ESPECIFICAÇÕES DESTE INSTRUMENTO E AS DISPOSIÇÕES 

CONSTANTES DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR LEI FEDERAL N° 8.078 DE 11/09/90, SEM PREJUÍZO DE OUTRAS 

MEDIDAS CABÍVEIS E PREVISTAS EM LEI ESPECIAL, QUANDO FOR O CASO; 

5.4 EM NENHUMA HIPÓTESE PODERÁ A SIGNATÁRIA VEICULAR PUBLICIDADE ACERCA DO OBJETO A QUE SE REFERE A 

ATA REGISTRO DE PREÇOS; 

5.5 NO CURSO DA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL, CABERÁ A AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA, 

DIRETAMENTE OU POR QUEM VIER A INDICAR, O DIREITO DE FISCALIZAR O CUMPRIMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS, 

SEM PREJUÍZO DAQUELA EXERCIDA PELA SIGNATÁRIA. 

      5.5.1 A PRESENÇA DA FISCALIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO NÃO ELIDE NEM DIMINUI A RESPONSABILIDADE DA 

SIGNATÁRIA. A FISCALIZAÇÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS FICARÁ A CARGO DO SERVIDOR DANILO FRAGA DE ALMEIDA 

(DANILO.ALMEIDAF@GMAIL.COM) CPF: 075.311.879-30. 

5.5.2 A DESCONFORMIDADE DO OBJETO ÀS CONDIÇÕES INDISPENSÁVEIS AO RECEBIMENTO, SUJEITARÁ A 

SIGNATÁRIA ÀS SANÇÕES PREVISTAS NESTE CONTRATO E NA LEGISLAÇÃO PERTINENTE. 

5.5.3 AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA COMUNICARÁ A SIGNATÁRIA, POR ESCRITO, AS 

DEFICIÊNCIAS PORVENTURA VERIFICADAS NO FORNECIMENTO, PARA IMEDIATA CORREÇÃO, SEM PREJUÍZO DAS SANÇÕES 

CABÍVEIS. 

5.6 O PRAZO DE CONTRATAÇÃO VIGERÁ POR 12 (DOZE) MESES, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA ATA 

REGISTRO DE PREÇOS.  

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS PENALIDADES 

6.1 A INEXECUÇÃO PARCIAL OU TOTAL DAS CONDIÇÕES PACTUADAS, ERRO DE EXECUÇÃO, MORA NA EXECUÇÃO, A 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA, PODERÁ GARANTIDA A PRÉVIA DEFESA, APLICAR À SIGNATÁRIA AS 

SEGUINTES PENALIDADES: 

I - ADVERTÊNCIA;  



 

 52

II - MULTA DE 0,3% (ZERO VÍRGULA TRÊS POR CENTO) POR DIA DE ATRASO E POR OCORRÊNCIA DE FATO EM 

DESACORDO COM O PROPOSTO E O ESTABELECIDO NESTE CONTRATO, ATÉ O MÁXIMO DE 15% (QUINZE POR CENTO) 

SOBRE O VALOR TOTAL DA NOTA DE EMPENHO, RECOLHIDA NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS, UMA 

VEZ COMUNICADA OFICIALMENTE; 

III - MULTA DE 15% (QUINZE POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DA NOTA DE EMPENHO, NO CASO DE INEXECUÇÃO 

TOTAL OU PARCIAL DO OBJETO CONTRATADO, RECOLHIDA NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS, CONTADOS DA 

COMUNICAÇÃO OFICIAL, SEM EMBARGO DE INDENIZAÇÃO DOS PREJUÍZOS PORVENTURA CAUSADOS AO ADMINISTRAÇÃO, 

E AINDA SEM PREJUÍZO DAS DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEI Nº 8.666/93;  

IV - MULTA DE 20% (VINTE POR CENTO) SOBRE O VALOR ADJUDICADO QUANDO O INADIMPLEMENTO ENSEJAR A 

RESCISÃO CONTRATUAL;  

V - A SIGNATÁRIA ENSEJAR O RETARDAMENTO DA EXECUÇÃO DESTE OBJETO, FALHAR OU FRAUDAR NA EXECUÇÃO DO 

OBJETO PACTUADO, COMPORTAR-SE DE MODO INIDÔNEO OU COMETER FRAUDE FISCAL, FICARÁ PROIBIDA, DE LICITAR E 

CONTRATAR COM A AUTARQUIA E, SERÁ DESCREDENCIADA JUNTO AOS SISTEMAS DE CADASTRAMENTO DE 

FORNECEDORES A QUE SE REFERE O INCISO XIV DO ART. 4º DA LEI Nº 10.520/02, PELO PRAZO DE ATÉ 5 (CINCO) ANOS, SEM 

PREJUÍZO DAS MULTAS PREVISTAS NESTE CONTRATO E DAS DEMAIS COMINAÇÕES LEGAIS. 

§ 1º - AS SANÇÕES PREVISTAS NOS INCISOS "I” E “V" DESTA CLÁUSULA PODERÃO SER APLICADAS JUNTAMENTE COM AS 

DOS INCISOS “II” À “IV”, FACULTADA A DEFESA PRÉVIA DA SIGNATÁRIA, NO RESPECTIVO PROCESSO, NO PRAZO DE 05 

(CINCO) DIAS ÚTEIS;  

§ 2º - A MULTA DEVIDA SERÁ DESCONTADA DOS PAGAMENTOS DEVIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO OU QUANDO FOR O CASO, 

COBRADA JUDICIALMENTE;  

§ 3º - A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO, PODERÃO SER SUSPENSAS AS PENALIDADES, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO O 

ATRASO NA ENTREGA FOR DEVIDAMENTE JUSTIFICADO PELA SIGNATÁRIA, POR ESCRITO, NO PRAZO MÁXIMO ATE 05 

(CINCO) DIAS DA OCORRÊNCIA DO EVENTO E ACEITO PELA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA, QUE FIXARÁ 

NOVO PRAZO, ESTE IMPRORROGÁVEL, PARA A COMPLETA EXECUÇÃO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS. 

6.2 ALÉM DAS JÁ ESPECIFICADAS NESTE INSTRUMENTO, SUJEITAM-SE A SIGNATÁRIA INADIMPLENTE AS DEMAIS 

PENALIDADES PREVISTAS NOS ARTIGOS 86 A 88 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93, SEM PREJUÍZO DE OUTRAS MEDIDAS 

CABÍVEIS PRECONIZADAS NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - LEI FEDERAL N° 8.078 DE 11/09/90; 

6.3 SE DISCORDAR DAS PENALIDADES QUE PORVENTURA LHE TENHAM SIDO APLICADAS, PODERÁ A SIGNATÁRIA 

APRESENTAR RECURSO, SEM EFEITO SUSPENSIVO, À AUTORIDADE COMPETENTE ATRAVÉS DA QUE LHE TENHA DIRIGIDO À 

RESPECTIVA NOTIFICAÇÃO, DESDE QUE O FAÇA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO E DENTRO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS A 

CONTAR DO RECEBIMENTO DA NOTIFICAÇÃO. 

 

 CLÁUSULA SETIMA – DO CANCELAMENTO 

7.1 O PREÇO REGISTRADO PODERÁ SER CANCELADO PELA AMS EM CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DAS NORMAS 

REGULAMENTADORAS E DA ATA REGISTRO DE PREÇOS A SER FIRMADO. 

 

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ SER RESCINDIDA, NO TODO OU EM PARTE, DE PLENO DIREITO: 
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8.1.1. PELA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA, EM DESPACHO FUNDAMENTADO DO SEU DIRETOR 

SUPERINTENDENTE. 

8.1.2. QUANDO O FORNECEDOR NÃO CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES CONSTANTES DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

8.1.3. SE O FORNECEDOR NÃO RETIRAR A NOTA DE EMPENHO NO PRAZO ESTABELECIDO E A UNIDADE REQUISITANTE NÃO 

ACEITAR SUA JUSTIFICATIVA. 

8.1.4. O FORNECEDOR DER CAUSA A RESCISÃO ADMINISTRATIVA DA ATA REGISTRO DE PREÇOS DECORRENTE DE PRESENTE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 

8.1.5. EM QUALQUER DAS HIPÓTESES DE INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DO CONTATO DECORRENTE DESTA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

8.1.6. OS PREÇOS REGISTRADOS SE APRESENTAREM SUPERIORES AOS PRATICADOS NO MERCADO. 

8.1.7. POR RAZÕES DE INTERESSE PÚBLICO, DEVIDAMENTE DEMONSTRADAS E JUSTIFICADAS PELA AUTARQUIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE APUCARANA. 

8.1.8. NO CASO DE ENDEREÇO INCERTO, INACESSÍVEL OU IGNORADO. 

 

8.2. PELA EMPRESA, QUANDO MEDIANTE SOLICITAÇÃO POR ESCRITO, COMPROVAR ESTAR IMPOSSIBILITADA DE CUMPRIR 

ÀS EXIGÊNCIAS PREESTABELECIDAS NA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. NO CASO, A SOLICITAÇÃO PARA 

CANCELAMENTO DE PREÇOS REGISTRADOS DEVERÁ SER FORMULADA COM A ANTECEDÊNCIA 30 (TRINTA) DIAS, 

FACULTADA A AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA À APLICAÇÃO DAS PENALIDADES PREVISTAS. 

 

8.3. A COMUNICAÇÃO DO CANCELAMENTO DO(S) PREÇOS REGISTRADO(S) SERÁ FEITA PESSOALMENTE OU POR 

CORRESPONDÊNCIA COM AVISO DE RECEBIMENTO, SE JUNTADO O COMPROVANTE AO EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO QUE 

TIVER DADO ORIGEM AO REGISTRO DE PREÇOS. 

 

CLÁUSULA NONA - DO TERMO CONTRATUAL 

 

9.1. AS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SERÃO FORMALIZADAS ATRAVÉS DE TERMO 

CONTRATUAL, EM ESTRITA OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIRETO E ÀS NORMAS CONTEMPLADAS EM NOSSA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

 

9.2. A RECUSA DA ADJUDICATÁRIA EM ASSINAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, O TERMO CONTRATUAL E RETIRAR A NOTA 

DE EMPENHO EQUIVALENTE, CARACTERIZA DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES, PASSÍVEIS DAS SANÇÕES PREVISTAS NO 

ART. 81 E SEGUINTES DA LEI 8.666/93 COM AS ALTERAÇÕES POSTERIORES. NESTE CASO, A CRITÉRIO DA AUTARQUIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA, PODERÁ SER CELEBRADA ATA REGISTRO DE PREÇOS COM O OFERTANTE DO 

MENOR PREÇO, SUBSEQÜENTE, SE HOUVEREM OUTROS DETENTORES NA PRESENTE ATA, OU PROMOVER NOVA 

LICITAÇÃO. 

 

9.3. O EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº./2014 - AMS INTEGRA A PRESENTE ATA, INDEPENDENTEMENTE DE 

TRANSCRIÇÃO, PARA QUE SEJAM DIRIMIDAS QUAISQUER DÚVIDAS E OU INTERPRETAÇÕES. 
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9.4. POR FORÇA DAS DISPOSIÇÕES FIXADAS NA LEI 11.184, DE 09 DE ABRIL DE 1992, POR OCASIÃO DA FORMALIZAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO OU DA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO, A EMPRESA FICA OBRIGADA A APRESENTAR CERTIDÃO DE 

INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS (CND), PARA COM O SISTEMA DE SEGURIDADE SOCIAL. 

 

9.5. O INSTRUMENTO CONTRATUAL PODERÁ SER ALTERADO COM FUNDAMENTO NAS DISPOSIÇÕES PREVISTAS NO ART. 65 

DA LEI 8.666/93 E COM ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS É REGIDA PELA LEI FEDERAL Nº. 8.666/93 EM SUA ATUAL REDAÇÃO E 

SUBSIDIARIAMENTE PELOS PRINCÍPIOS GERAIS DE DIREITO. 

 

10.2. OS PRAZOS PREVISTOS NESTE CONTRATO SERÃO CONTADOS NOS TERMOS DO ART. 110 DA LEI FEDERAL 8.666/93 

COM AS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

 

10.3. O FORNECEDOR FICARÁ OBRIGADO A ATENDER TODOS OS PEDIDOS EFETUADOS DURANTE A VIGÊNCIA DESTA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, AINDA QUE A EXPIRAÇÃO DO PRAZO DE ENTREGA PREVISTO NO CRONOGRAMA OCORRA APÓS SEU 

VENCIMENTO. 

 

10.4. QUANDO SE TRATAR DE EMPRESA REPRESENTANTE COMERCIAL CABER-LHE-Á, A CADA ENTREGA, APRESENTAR NOTA 

FISCAL DA COMPRA DO PRODUTO EMITIDA PELO RESPECTIVO PRODUTOR, FABRICANTE OU SEU LEGÍTIMO 

REPRESENTANTE. 

 

10.5. AS PARTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE APUCARANA (PR), COMO DOMICÍLIO LEGAL, PARA QUALQUER 

PROCEDIMENTO RECORRENTE DO CUMPRIMENTO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS OU DE INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

POR ESTAREM DE ACORDO, ASSINAM A PRESENTE ATA. 

 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA 

DIRETOR PRESIDENTE 

 

EMPRESA 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 105/14 

  

INTERESSADO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – A.M.S 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº./2014 

 

ASSUNTO: CONSIDERANDO TRATAR-SE DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, TIPO 

MENOR PREÇO POR ITEM, HOMOLOGADO A CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS CONFORME ABAIXO ESPECIFICADAS, OBJETO 

DE PUBLICAÇÃO PRÉVIA NO ÓRGÃO DE IMPRENSA OFICIAL EDIÇÕES DE ____/____/_____ E 

____/____/____,RESPECTIVAMENTE: 

 

ITEM   Nº. DE CLASSIFICAÇÃO     NOME DA  EMPRESA     MARCA        VALOR 

                                                                   CLASSIFICADA                        REGISTRADO 


